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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 – 2ª RETIFICAÇÃO 
 

 
 

PREÂMBULO 

  

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Presidente Vargas, nº 157, Centro, João Neiva/ES, inscrita no CNPJ nº 31.776.479/0001-86, torna 

público que na data, horário e local abaixo assinalado fará realizar procedimento de licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2022 (RETIFICADO). O Pregão Eletrônico será 

realizado pelo Pregoeiro Municipal e equipe de Apoio de João Neiva, designados pela Portaria nº 

12.762 de 01 de dezembro de 2022, regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, Decreto Federal nº 10.024, de 

20/09/2019 e Lei Complementar Estadual nº 618/2012. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Processo Administrativo:  4938/2021 

Modalidade:                                              Pregão Eletrônico  

Tipo de Licitação:  Menor Preço  

Critério de Julgamento:  Menor preço por LOTE  

Repartição interessada:  Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Prazo de Validade da Proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de abertura das propostas.  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de transporte escolar 

para o ano letivo de 2023, sob a forma de fretamento, com fornecimento de veículos acessíveis, 

convencionais, abastecidos de combustível, com dois operadores por veículo, sendo um 

motorista/condutor e outro monitor/acompanhante, dos alunos matriculados nas instituições de 

ensino da educação básica das Redes Públicas Municipal e Estadual, LINHAS ESTADUAIS, 

COMPARTILHADAS e MUNICIPAIS do Município de João Neiva, residentes na zona rural, de sua 

residência ou em ponto de referência combinado, até as respectivas instituições de ensino, bem 

como o retorno até a residência ou ponto de referência combinado ao final do expediente escolar, 

em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme 

roteiros e quilômetros rodados por dia, relacionados no Termo de Referência (ANEXO I), de 

acordo com os LOTES POR VEÍCULO. 

 

II – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br., mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação em todas as fases. 

2.2 – INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h do dia 09/12/2022 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h do dia 22/12/2022 

2.4 -  DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:01h do dia 22/12/2022 

2.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

 

III – DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

3.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o Edital no site 

www.joaoneiva.es.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda solicitar através do 

e-mail licitacao@joaoneiva.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à 

licitação nestes endereços eletrônicos, como também no Diário Oficial do Estado do Espírito 

Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.  

3.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

3.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido.  

3.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

3.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

3.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

3.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

http://www.joaoneiva.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente.  

3.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 
IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Somente poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades 

pertinentes ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e 

seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.  

4.2. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 

 

a) que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão público 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. Corroborando com a jurisprudência do e. STJ 

que fixou-se no sentido de que os efeitos da penalidade da suspensão de participação em licitação 

se estendem a toda Administração Pública, não se restringindo ao ente federativo sancionador; 

b) empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo 

público na Prefeitura Municipal de João Neiva e na Câmara Municipal e/ou seu cônjuge. 

c) As interessadas que estiverem em regime de falência, dissolução, liquidação ou concurso de 

credores; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionam no país. 

e) se encontrarem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

f) esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Munícipio de João Neiva ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública enquanto durar o impedimento ou motivo determinante da punição, ou 

até que seja promovida a reabilitação, bem como licitantes que se apresentem constituídas na 

forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 

ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

g) as empresas licitantes que tenham um mesmo responsável técnico em seu quadro, pois é 

incompatível com a lei n.º 8.666/93, justificando-se, de modo geral, a exclusão/inabilitação de 

ambas do processo. 

 

4.3. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 
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4.4. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados 

aos licitantes através do campo Chat do respectivo Pregão Eletrônico no Portal de Compras 

Públicas, ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame. 

 

V – DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 

Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.  

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.  

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

5.6. O Pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 

esta licitação. 

 

VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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6.3. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e beneficiárias da Lei Complementar n.º 

123/2006 deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 

de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

VII – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas.  

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no Edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.  

7.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

7.2.1. Valor unitário e total do item;  

7.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, prazo de validade, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.  

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.  

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, em ofertada proposta com prazo de validade inferior a este a mesma será 

imediatamente desclassificada. 

7.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:  

7.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso;  

7.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

7.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital.  

7.9. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação.  

7.10. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 

penal e administrativa. 

 
VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.3.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo.  

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  

8.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.  

8.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.12.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).  

8.12.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.  

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.  

8.18. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) segundos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

IX – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI, ME E EPP  

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será 

assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:  

9.2. A MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no subitem 1, será convocada para, querendo, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;  

9.3. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item X e 

seguintes;  

9.4. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as microempresas 

ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI’s, ME’s / EPP’s que se encontrem 

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

9.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

9.7. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item X e seguintes 

da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.  
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9.8. O disposto nos subitens 2/6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

9.9. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.10. As MEI’s, microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  

9.12. A formalização da assinatura da Ata ou da Contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas 

contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

X – DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta pelo sistema 

eletrônico ao licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida 

condição mais vantajosa para a Administração.  

10.2. A negociação será realizada através do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

10.3.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido.  

104. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da 

proposta.  

 

XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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11.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de 

campo próprio do Sistema.  

11.2.1. A proposta deve conter:  

a) Número do Pregão, nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número do CNPJ; 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente 

nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto; 

c) Descrição detalhada do (s) item (s), em conformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência (Anexo I), com indicação da Unidade e Quantidade, Marca, Preço Unitário e 

Total. 

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação, em ofertado proposta com prazo de validade inferior a este a 

mesma será imediatamente desclassificada; 

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

f) Junto com a Proposta atualizada/readequada o Licitante Arrematante deverá 

encaminhar a Planilha de Composição de Custos de cada Lote/Rota conforme modelo 

disponibilizado no SUB ANEXO I B deste Edital sob pena de desclassificação. 

11.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra 

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados na forma e prazo definidos no item XI, subitem 2.  

11.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para 

que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;  

11.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 

elencados no item XI, subitem 2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 

Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante.  

11.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 

apresentada, seja com relação a prazo, marca e especificações do produto ofertado ou qualquer 

condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas 

alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 

condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

11.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 

objeto no Termo de Referência.  

11.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.  
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11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade.  

11.8. O Pregoeiro, em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas 

no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à 

exigência deste Edital, findo o prazo estabelecido no item XI, subitem 2.  

11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

11.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos já previstos no presente Edital.  

11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.  

11.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
XII – DO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.  

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercício.  

12.1.1. A Habilitação Jurídica presta-se para observar a atividade da empresa.  

 

12.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  

b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN 

e RFB; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;  

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas);  
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12.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 

características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta 

licitação (transporte de escolares), devidamente assinado pela pessoa responsável, 

preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 

 

12.3.2. Declaração da Licitante de que dispõe de veículo (s), pessoal e todo o necessário para o 

cumprimento contratual caso seja vencedora do certame. 

 

12.4.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

12.4.1. Apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL emitida pelo Cartório Distribuidor da sede ou domicílio da empresa 

licitante (matriz). No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 

de falência ou de recuperação judicial, para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão 

de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

a) caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para 

a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

b) é possível a participação de empresas em recuperação judicial nesta licitação, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, evidenciando que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 

12.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; Estes 

documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico responsável com os 

respectivos termos de abertura e encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de 

Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

 

a) As empresas obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do 

Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as 

Demonstrações Contábeis extraídas do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) 

juntamente com os Termos de Abertura e Encerramento do último exercício social, já exigíveis na 

forma da lei. 

 

a.1) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ser assinados por Contador, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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a.2) O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos os seguintes 

demonstrativos, no que couber: 

1. Termo de abertura e termo de encerramento; 

2. balanço patrimonial ao final do período; 

3. demonstração do resultado do período de divulgação; 

4. demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do 

resultado abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das 

mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado abrangente, quando apresentada 

separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os itens dos outros 

resultados abrangentes; 

5. demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 

6. demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 

7. notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e outras 

informações explanatórias; 

 

a.3) Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será dispensável a apresentação do 

Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e a demonstração dos índices abaixo exigidos. 

 

b) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão obrigatoriamente ser apresentados pelas licitantes, 

assinadas pelo seu Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, desde que o resultado seja igual ou superior a 

1,0: 
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   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG = ______________________________________________________________ 

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

                                   ATIVO TOTAL 

SG = _________________________________________________________________ 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

                                  ATIVO CIRCULANTE 

LC = _______________________________________________ 

                                PASSIVO CIRCULANTE 

 

b.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez) do valor Arrematado. 

 

12.5. REGULARIDADE SOCIAL  

a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO IV, atestando que não possui em seu quadro de 

empregado (s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) Declaração de Comprometimento, conforme modelo constante do ANEXO V.  

12.6.  As Certidões Negativas de regularidade exigidas no item 12.2, deverão conter o mesmo 

CNPJ do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no momento do 

Credenciamento. 

12.7.  Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto 

as Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL).  

12.8. Os documentos de habilitação serão exigidos somente da licitante vencedora do certame. 

 
12.9. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 
12.9.1. Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser 

apresentada DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE e a CERTIDÃO 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecedem a 
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data do certame, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio. 

 

12.9.2. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº 123/2006, poderá apresentar também o comprovante de opção obtido no site 

do Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional) o que exime a 

licitante da apresentação da certidão expedida pela Junta Comercial exigida no item anterior. 

 

12.9.3. Está dispensada da apresentação da CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL o 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI para fins dos benefícios da Lei Complementar n. 

123/2006. 

 

12.9.4. O art. 34 da Lei nº 11.488/2007 estendeu às sociedades cooperativas — cuja receita bruta 

não supere o limite previsto para as empresas de pequeno porte — os mesmos benefícios e 

privilégios atribuídos às microempresas e empresas de pequeno porte, assim, as sociedades 

cooperativas deverão declarar que sua receita bruta do exercício anterior (2021) não superou o 

limite previsto para as empresas de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 - 

quatro milhões e oitocentos mil reais) conforme determina o inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006.. 

 

12.9.5. Neste passo cabe citar o determinado no DECRETO Nº 10.273, DE 13 DE MARÇO DE 2020 

que altera o Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, para adequá-lo ao disposto no art. 34 da 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e estender o tratamento diferenciado para consórcios 

formados por microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

"Art. 13. .... 

§ 2º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006." 

 

12.10. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DAS EMPRESAS ARREMATANTES/VENCEDORAS DO 

CERTAME 

 
12.10.1. A aprovação na vistoria prévia por meio do Setor de Transporte Escolar desta Secretaria é 

condição imprescindível para a efetiva contratação. 

12.10.2. Entrega e vistoria de documentos e veículos: 

a) Os documentos dos veículos, motoristas e monitoras citados neste TR deverão ser entregues no 

Protocolo Geral da Prefeitura de João Neiva, em envelope lacrado e identificável endereçados ao 

Departamento de Licitações e Contratos, setor de licitação, em até 02 (dois) dias da data da 

convocação, sob pena de desclassificação da licitante.  

 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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b) A vistoria dos veículos será realizada somente em caso de aprovação na vistoria dos 

documentos dos veículos, motoristas e monitoras e será realizada até 3 (três) dias após a 

convocação da licitante.  

c) A não apresentação destes documentos assim como da apresentação do veículo para vistoria 

acarretará imediata desclassificação da empresa.  

d) Diante da Instrução de Serviço Normativa DETRAN n° 05/2021, que dispõe sobre autorização 

para o transporte escolar no Espirito Santo, a análise de validade dos documentos dos veículos 

das licitantes arrematantes está condicionada aos termos desta norma.  

e) Os veículos deverão ter no máximo 15 (quinze) anos de vida útil, contados do respectivo ano de 

fabricação, não sendo aceito substituição por anos inferiores, devem estar devidamente 

registrados no DETRAN/ES no ato da vistoria, não sendo aceitos veículos, em nenhuma hipótese, 

que não atendam esta condição.  

 

12.10.3. O licitante arrematante do lote/percurso deve apresentar os seguintes documentos para 

vistoria: 

12.10.3.1. Do(s) veículo(s): 

a) Cópia do certificado de inspeção semestral dos equipamentos obrigatórios de segurança 

(INMETRO ou outro indicado pelo DETRAN-ES), emitido por ITL – Instituição Técnica Licenciada 

ou ETP- Entidades Técnicas Para-estaduais com sede no Espírito Santo, credenciada na forma da 

resolução 632/2016 do CONTRAN (alterado pela INS/DETRAN 194/2017).  

b) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo atualizado, na categoria aluguel e 

transporte de Escolares (alterado pela INS/DETRAN 194/2017).  

c) Cópia do Comprovante de adimplência com o IPVA.  

d) Cópia do Comprovante de Seguro Obrigatório, ou bilhete na Categoria do veículo.  

e) Cópia do Comprovante de adimplência com o DPVAT.  

f) Termo de Autorização dos veículos emitido pelo DETRAN/ES;  

g) Certificado de verificação do tacógrafo de cada veículo emitido pelo INMETRO e válido na data 

da vistoria (alterado pela INS/DETRAN 194/2017). 

 

12.10.3.2. Do(s) motorista(s): 

a) Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou “E” dos motoristas em número compatível 

aos lotes/percursos arrematados, com a informação de que exerce atividade remunerada;  

b) Certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte de 

Escolares para os motoristas em número compatível aos lotes/percursos arrematados; 

c) Credenciamento dos motoristas emitido pelo DETRAN/ES para os motoristas em número 

compatível aos lotes/percursos arrematados, em conformidade com a IS/DETRAN/ES Nº011 de 

17 de fevereiro de 2014 e outras citadas;  
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d) Comprovante de endereço;  

e) Certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do 

Espírito Santo relativo a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores;  

f) Certidão negativa Federal do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do Espírito 

Santo relativo a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

 

12.10.3.3. Do(s) monitor(es): 

a) Comprovante de endereço;  

b) Cópia do documento de identificação com foto;  

c) Certidão negativa Federal do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do Espírito 

Santo relativo a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

d) Certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do 

Espírito Santo relativo a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

 d) Carteirinha de Monitor de Transporte Escolar, emitida pelo DETRAN.  

 

12.10.4. No ato da apresentação dos VEÍCULOS para vistoria o Setor de Transporte Escolar da 

SEMED avaliará: 

a) Capacidade de transportar os ocupantes sentados, de acordo com o percurso estabelecido neste 

TR.  

b) Cintos de segurança em todos os assentos, conforme inciso VI, do Art. 136, do CTB. 

c) Saídas de emergência;  

d) Permanência das características originais de fábrica satisfazendo as exigências do Código de 

Trânsito Brasileiro, exceto com relação às modificações solicitadas;  

e) Se possui os equipamentos obrigatórios legais e estar também equipado com fecho interno de 

segurança nas portas, saída de emergência;  

f) Se apresenta faixa com o limite de capacidade de lotação fixado na parte externa do veículo.  

g) Se possui lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 

superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 

traseira, conforme inciso V, do Art. 136, do CTB.  

h) A fixação da autorização de tráfego para o transporte escolar, fixada em local visível no interior 

do veículo, conforme Art. 137, do CTB.  

i) Se possui abertura máxima das janelas de 10 cm;  

j) Por questões de segurança, os veículos não poderão ter nenhum tipo de película de controle 

solar instalado. 
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k) Os veículos que forem submetidos à vistoria não poderão ser substituídos durante a execução 

do contrato, salvo se solicitado pela CONTRATADA ou se for necessário e devidamente autorizado 

e vistoriado pela SEMED. 

l) Os veículos deverão estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento mecânico 

como: motor, caixa de câmbio, diferencial, sistema hidráulico, pneus e outros; indicadores tais 

como: cronotacógrafo, medidor de combustível, filtros de óleo e ar e temperatura; parte elétrica, 

faróis, sinalizações externas e iluminação interna; e outros, e ainda conter todos os acessórios 

obrigatórios como: macaco, chave de rodas, triângulo, extintor e cintos de segurança para o 

motorista e os passageiros e outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 

CONTRAN. Todos estes itens serão avaliados e fotografados para emissão de Termo de Aceite do 

Veículo.  

m) Devem conter Selo de inspeção contendo o QR CODE, de maneira que seja visível do lado 

externo do veículo (alterado pela ISN/DETRAN 194, do dia 22/09/2017); 

n) As placas dos veículos deverão estar devidamente lacradas, visíveis e atualizadas de acordo 

com Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, apresentado. 

 

XIII – DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  
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XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

XV – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

15.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato.  

 
XVI – DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

16.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a 

presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

16.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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16.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa.  

 

XVII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 30 do mês subsequente à apresentação 

da Nota Fiscal, de acordo com as diárias efetivamente cumpridas. 

 

17.2. A liberação do pagamento ficará condicionada: A aprovação pelo setor de transporte escolar 

da SEMED, quanto a execução dos Serviços, com relatório apresentado pela CONTRATADA 

contendo rota, itinerário, tipo de veículo, nº da placa, nome do motorista e monitor, nome dos 

alunos transportados por turno e dias letivos efetivos.  

 

17.3. A CONTRATADA deve comprovar a regularidade dos encargos: trabalhistas, 

sociais/previdenciários, e fiscais, por meio das respectivas Certidões ou Comprovantes ou 

Recolhimentos. 

 

17.4. A apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada, na qual deverão constar: número do 

contrato, número do empenho, número da autorização de fornecimento, número da rota, 

quantidade de dias trabalhados, mês de referência, valor unitário e valor total cobrado.  

 

17.5. Durante a execução do serviço, caso o veículo por motivo de quebra ou manutenção, falte, e 

não tenha sido substituído ou também ocorra falta do veículo pela ausência de motorista, a 

Secretaria Municipal de Educação de João Neiva/ES se reserva a efetuar o desconto de uma diária 

referente à Rota, e multa de 1% sobre o valor do contrato em caso de reincidência, fato este 

descrito no Relatório de Serviços Executados atestado pelo Gestor da Unidade Escolar.  

 

17.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

os mesmos devolvidos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a 

Secretaria Municipal de Educação de João Neiva/ES por quaisquer encargos resultantes de atrasos 

na liquidação dos pagamentos. 

 

XVIII – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
18.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação 

dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 10.520/2002 e nos 

artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  

 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem 

prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% (dez por 

cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento do prazo 

estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos previstas neste Termo 
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de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M 

= valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;  

c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, 

pela recusa em fornecer os produtos;  

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a PMJN por um período de 02 

(dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 

prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 

contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

 
18.2 - Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das 

condutas e a dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública e descredenciamento do Sicaf previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, que serão adotadas e aplicadas por esta Municipalidade com os devidos 

acréscimos podendo acumular as penas até o limite de 05 (cinco) anos: 

 

ITEM 
CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 

CONTRATADA 
DOSIMETRIA APLICÁVEL 

A 
Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame 

6 (seis) meses 

B 
Não celebrar o contrato, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta 

12 (doze) meses e multa de 
5% (cinco por cento) do 
valor a ser contratado ou 
registrado 

C Apresentar documentação falsa 40 (quarenta) meses  
D Apresentar declaração falsa 36 (trinta e seis) meses  
E Não manter a proposta 6 (seis) meses 
F Falhar na execução do contrato 24 (vinte e quatro) meses 
G Fraudar na execução do contrato 30 (trinta) meses 
H Comportar-se de modo inidôneo 36 (trinta e seis) meses 
I Cometer fraude fiscal 40 (quarenta) meses 
J Recusa quanto ao fornecimento do material ou serviço 24 (vinte e quatro) meses 
K Conluio no certame 36 (trinta e seis) meses 
L Fraude no certame 36 (trinta e seis) meses 
M Adulteração de documentos do certame 36 (trinta e seis) meses 

N 
Causar desmotivadamente e/ou reiteradamente o 
retardamento/procrastinação do certame ou dos 
procedimentos administrativos. 

12 (doze) meses e multa de 
5% (cinco por cento) do 
valor a ser contratado ou 
registrado 

 
18.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993;  

 

18.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

18.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  

 

18.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 

Lei nº 8.666/1993. 

 

18.7 - Além das sanções já previstas neste Edital, existem outras penalidades que serão alvo de 
aplicação de multas, conforme descritas a seguir: 

 

18.8 - Nos casos de fiscalização de rotina, ou mediante alguma denúncia feita à SEMED, na qual 
apurar alguma irregularidade, a CONTRATADA será notificada tendo um prazo de 24 a 72 horas, 
conforme a situação apurada, para que sejam sanadas as irregularidades constatadas. Após este 
prazo a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

GRADUAÇÃO, DESCRIÇÃO E VALORES DAS MULTAS 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 100,00 

2 R$ 150,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 700,00 

5 R$ 1.000,00 

6 R$ 1.500,00 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
 

1 

Permitir a presença de empregado não 
uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

 
1 

 
Por infração e por 
funcionário. 

2 Manter funcionário sem qualificação para a 
execução dos serviços. 

1 Por infração e por 
funcionário. 

 
3 

Deixar de efetuar a substituição de pessoal 
responsável pelo transporte/monitoramento 
quando este apresentar conduta condenatória 
durante serviço prestado. 

 
3 

 
Por infração e por 
funcionário. 

4 Deixar de providenciar substituição dos serviços 

prestados (motorista ou monitor). 
3 Por infração e por 

funcionário. 

5 Suspender ou interromper os serviços. 6 Por dia e por infração. 

6 Deixar de executar as rotas com assiduidade e 
pontualidade conforme CONTRATO e documentos 
emitidos pela SEME. 

4 Por infração e por dia. 

7 
Deixar de atender as solicitações emergenciais 
no prazo determinado. 4 Por infração e por dia. 

8 Utilizar as dependências da CONTRATANTE 
para fins diversos. 

4 Por infração e por 
funcionário. 
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9 

Deixar de providenciar reparos aos danos 
causados por seus funcionários à administração 
no prazo de 24 
horas. 

 
5 

 
Por infração e por dia. 

 
10 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico (lesão corporal 
ou consequências letais) ou moral aos alunos 
transportados. 

 
6 

 
Por infração e por aluno. 

11 
Retirar qualquer aluno sem autorização prévia 
do responsável da Unidade de Ensino. 4 Por aluno. 

12 
Entregar aluno fora do horário previsto no 
calendário escolar da Unidade de Ensino. 4 Por aluno. 

13 Substituir o veículo da rota, sem prévia 
aprovação da SEME. 

3 Por veículo e por dia. 

 
14 

Apresentar Nota Fiscal desconforme com o 
previsto no Termo de Referência, sem a 
documentação exigida e fora do prazo de 
validade, compondo o processo de pagamento. 

 
1 

 
Por infração e por 
documento. 

 
15 

Desobedecer aos percursos e paradas, para 
embarques e desembarques, estabelecidos 
previamente pela SEME. 

 
6 

Por infração verificada via 
denúncia e fiscalização 

 
16 

Dar carona a qualquer pessoa que não seja 
aluno credenciado da rota ou agente 
fiscalizador habilitado e credencializado pela 
SEME. 

 
6 

Por infração verificada via 
denúncia e fiscalização 

 
18.9 - Nos casos de infrações onde haja o flagrante pela Autoridade Competente (Polícia Militar, 

Polícia Rodoviária Estadual, Polícia Rodoviária Federal, Fiscais de Trânsito DETRAN, ou demais 

autoridades) ou, ainda, por algum dos componentes designados da SEMED, que pela 

irregularidade constatada, seja considerada a multa indispensável e urgente, a penalidade será 

aplicada de imediato. 

 
XIX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. Os recursos utilizados para pagamento dos serviços prestados serão provenientes das 

seguintes Fontes de Recursos: 

 

025 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

25.200 – Educação Básica Municipal 

12 – Educação 

361 – Ensino Fundamental 

0023 – Apoio ao Educando 

2.061 – Transporte Escolar 

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1123000000 – Transferência de Recursos do FNDE Referente ao PNATE 
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1120000000 – Transferência do Salário Educação 

1125000000 – Recursos Destinados a Programas de Educação - PETE 

11110000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos 

371 – Ficha 

 
XX – DA VIGÊNCIA 

 

20.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, devendo observar o calendário escolar 

municipal e estadual para o ano de 2023.  

 

20.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93, mediante prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser 

precedida, ainda, de manifestação da Procuradoria Jurídica do Município. 

  

20.3. A prorrogação deve ser realizada conforme Art. 3º da Portaria Nº 043-R de 31 de março de 

2016, onde retrata que o transporte escolar poderá ser contratado por 12 meses, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos, até o limite máximo de 60 meses, baseado em parecer/consulta 

TC – 018/2015 e Lei Federal 8.666/93. 

 
XXI – DO REAJUSTE 

 
21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

 

21.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso 

de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se 

referir, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 

 

21.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier 

substituílo, acumulado durante o período. 

 

21.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

XXII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 

o Foro da Comarca de João Neiva/ES, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.joaoneiva.es.gov.br.  

22.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no setor de Licitação 

e Contratos, sito a Avenida Presidente Vargas, nº 157, Centro, João Neiva/ES, CEP: 29.680-000, 

telefone: (27) 99986-5269.  

22.14. Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, devendo ser obedecidas as 

instruções neles constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os seguintes documentos:   

22.14.1. Anexo I – Termo de Referência;  

22.14.2. Sub Anexo I A – Planilha de Lotes e Roteiros;  
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22.14.3. Sub Anexo I - B – Planilha de Composição de Preço por Lote /Rota;  

22.14.4. Sub Anexo I - C – Especificações, Quantidades e Valor Máximo Aceitável;  

22.14.5. Anexo II – Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias);  

22.14.6. Anexo III – Modelo de Proposta;  

22.14.7. Anexo IV – Modelo de Declaração (Artigo 7°);  

22.14.8. Anexo V – Modelo de Declaração (Comprometimento);  

22.14.9. Anexo VI – Modelo de declaração (ME e EPP); 

22.14.10. Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 

 

João Neiva/ES, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

MARCIELA JOSÉ 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO  

 

1.1. O presente documento tem por objetivo estabelecer condições gerais que orientarão o 

processo licitatório para a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 

de transporte escolar para o ano letivo de 2023, sob a forma de fretamento, com fornecimento 

de veículos acessíveis, convencionais, abastecidos de combustível, com dois operadores por 

veículo, sendo um motorista/condutor e outro monitor/acompanhante, dos alunos 

matriculados nas instituições de ensino da educação básica das Redes Públicas Municipal e 

Estadual, LINHAS ESTADUAIS, COMPARTILHADAS e MUNICIPAIS do Município de João Neiva, 

residentes na zona rural, de sua residência ou em ponto de referência combinado, até as 

respectivas instituições de ensino, bem como o retorno até a residência ou ponto de 

referência combinado ao final do expediente escolar, em atendimento à solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme roteiros e quilômetros rodados 

por dia, relacionados neste Termo de Referência, de acordo com os LOTES POR VEÍCULO em 

anexo. 

 

2 - JUSTIFICATIVA  

 

2.1. Com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do adolescente e ainda atender 
as necessidades de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas instituições de ensino da 
Rede Pública Municipal e Estadual do Município de João Neiva, pretende com esta contratação 
atender os alunos da rede pública da área rural e de risco que necessitam utilizar o transporte 
para serem conduzidos até as instituições de ensino, bem como o retorno para suas 
residências.  
 
2.2. Necessário se faz à referida contratação, tendo em vista que esse translado é realizado 
por empresas terceirizadas e o contrato encerra em 31/12/2022 e não há possibilidade de 
prorrogação uma vez que atingiu o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
 
2.3. O Município não dispõe de veículos próprios suficientes para executar o transporte de 
escolares. Assim, torna-se necessária e imprescindível à contratação de empresa 
especializada no ramo, para atender essa demanda citada acima, conforme linhas pré-
definidas pelo Setor de Transporte Escolar desta Secretaria. 
 
 
3 - DOS DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS DAS EMPRESAS ARREMATANTES DO 

CERTAME 

 

3.1. A aprovação na vistoria prévia por meio do Setor de Transporte Escolar desta Secretaria é 

condição imprescindível para a efetiva contratação. 

 

3.2. Entrega e vistoria de documentos e veículos 

3.2.1. Os documentos dos veículos, motoristas e monitoras citados neste TR deverão ser 

entregues no Protocolo Geral da Prefeitura de João Neiva, em envelope lacrado e identificável 
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endereçados ao Departamento de Licitações e Contratos, setor de licitação, em até 02 (dois) 

dias da data da convocação, sob pena de desclassificação da licitante.  

 

3.2.2. A vistoria dos veículos será realizada somente em caso de aprovação na vistoria dos 

documentos dos veículos, motoristas e monitoras e será realizada até 3 (três) dias após a 

convocação da licitante.  

 

3.2.3. A não apresentação destes documentos assim como da apresentação do veículo para 

vistoria acarretará imediata desclassificação da empresa.  

 

3.2.4. Diante da Instrução de Serviço Normativa DETRAN n° 05/2021, que dispõe sobre 

autorização para o transporte escolar no Espirito Santo, a análise de validade dos documentos 

dos veículos das licitantes arrematantes está condicionada aos termos desta norma.  

 

3.2.5. Os veículos deverão ter no máximo 15 (quinze) anos de vida útil, contados do 

respectivo ano de fabricação, não sendo aceito substituição por anos inferiores, devem estar 

devidamente registrados no DETRAN/ES no ato da vistoria, não sendo aceitos veículos, em 

nenhuma hipótese, que não atendam esta condição.  

 

3.2.6. O licitante arrematante do lote/percurso deve apresentar os seguintes documentos 

para vistoria: 

 

3.2.6.1. Do(s) veículo(s): 

 

a) Cópia do certificado de inspeção semestral dos equipamentos obrigatórios de segurança 

(INMETRO ou outro indicado pelo DETRAN-ES), emitido por ITL – Instituição Técnica 

Licenciada ou ETP- Entidades Técnicas Para-estaduais com sede no Espírito Santo, 

credenciada na forma da resolução 632/2016 do CONTRAN (alterado pela INS/DETRAN 

194/2017).  

b) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo atualizado, na categoria 

aluguel e transporte de Escolares (alterado pela INS/DETRAN 194/2017).  

c) Cópia do Comprovante de adimplência com o IPVA.  

d) Cópia do Comprovante de Seguro Obrigatório, ou bilhete na Categoria do veículo.  

e) Cópia do Comprovante de adimplência com o DPVAT.  

f) Termo de Autorização dos veículos emitido pelo DETRAN/ES;  
g) Certificado de verificação do tacógrafo de cada veículo emitido pelo INMETRO e válido na 
data da vistoria (alterado pela INS/DETRAN 194/2017). 
 
3.2.6.2. Do(s) motorista(s): 
a) Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou “E” dos motoristas em número 

compatível aos lotes/percursos arrematados, com a informação de que exerce atividade 

remunerada;  

b) Certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte 
de Escolares para os motoristas em número compatível aos lotes/percursos arrematados; 
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c) Credenciamento dos motoristas emitido pelo DETRAN/ES para os motoristas em número 
compatível aos lotes/percursos arrematados, em conformidade com a IS/DETRAN/ES 
Nº011 de 17 de fevereiro de 2014 e outras citadas;  

d) Comprovante de endereço;  
e) Certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do 

Espírito Santo relativo a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores;  
f) Certidão negativa Federal do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do 

Espírito Santo relativo a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
 
3.2.6.3. Do(s) monitor(es): 
a) Comprovante de endereço;  
b) Cópia do documento de identificação com foto;  
c) Certidão negativa Federal do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do 

Espírito Santo relativo a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
d) Certidão negativa estadual do registro de distribuição criminal de todas as comarcas do 

Espírito Santo relativo a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 
 d) Carteirinha de Monitor de Transporte Escolar, emitida pelo DETRAN.  
 
3.2.7. No ato da apresentação dos VEÍCULOS para vistoria o Setor de Transporte Escolar da 
SEMED avaliará: 
a) Capacidade de transportar os ocupantes sentados, de acordo com o percurso estabelecido 

neste TR.  

b) Cintos de segurança em todos os assentos, conforme inciso VI, do Art. 136, do CTB. 

c) Saídas de emergência;  

d) Permanência das características originais de fábrica satisfazendo as exigências do Código 

de Trânsito Brasileiro, exceto com relação às modificações solicitadas;  

e) Se possui os equipamentos obrigatórios legais e estar também equipado com fecho interno 

de segurança nas portas, saída de emergência;  

f) Se apresenta faixa com o limite de capacidade de lotação fixado na parte externa do 

veículo.  

g) Se possui lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 

superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 

traseira, conforme inciso V, do Art. 136, do CTB.  

h) A fixação da autorização de tráfego para o transporte escolar, fixada em local visível no 

interior do veículo, conforme Art. 137, do CTB.  

i) Se possui abertura máxima das janelas de 10 cm;  

j) Por questões de segurança, os veículos não poderão ter nenhum tipo de película de 

controle solar instalado. 

k) Os veículos que forem submetidos à vistoria não poderão ser substituídos durante a 

execução do contrato, salvo se solicitado pela CONTRATADA ou se for necessário e 

devidamente autorizado e vistoriado pela SEMED. 

l) Os veículos deverão estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento 

mecânico como: motor, caixa de câmbio, diferencial, sistema hidráulico, pneus e outros; 

indicadores tais como: cronotacógrafo, medidor de combustível, filtros de óleo e ar e 

temperatura; parte elétrica, faróis, sinalizações externas e iluminação interna; e outros, e 

ainda conter todos os acessórios obrigatórios como: macaco, chave de rodas, triângulo, 

extintor e cintos de segurança para o motorista e os passageiros e outros requisitos e 
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equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. Todos estes itens serão 

avaliados e fotografados para emissão de Termo de Aceite do Veículo.  

m) Devem conter Selo de inspeção contendo o QR CODE, de maneira que seja visível do lado 

externo do veículo (alterado pela ISN/DETRAN 194, do dia 22/09/2017); 

n) As placas dos veículos deverão estar devidamente lacradas, visíveis e atualizadas de 

acordo com Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, apresentado. 

 
4 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
  
4.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 03 (três) dias ininterruptos, 
contando a partir da data de assinatura da Ordem Inicial de Serviço, a ser emitida pelo Setor 
de Compras da Prefeitura Municipal de João Neiva.  
4.2. A empresa vencedora deverá cumprir todos os trajetos e horários constantes na 
especificação de cada roteiro.  
4.3.  As empresas, os veículos e os motoristas deverão estar devidamente legalizados para 
atividade, objeto desta contratação, de acordo com as exigências da legislação pertinente ao 
Transporte Escolar.  
4.5. No decorrer da execução do contrato poderão ocorrer situações de abandono de 
matrículas ou matrículas novas ou modificações nos trajetos para melhor atender os alunos, 
por iniciativa da Secretaria requisitante, o que poderá resultar na alteração dos roteiros e 
quilometragens. 
4.6. Os valores serão pagos por quilômetro rodado, de acordo com as faixas de quilometro de 

cada Roteiro. A quilometragem licitada será paga de acordo com a existência de alunos nos 

roteiros contratados. 

4.7. Serão aplicadas ao condutor e a empresa vencedora todas as penalidades previstas no 
Código Brasileiro de Trânsito, diretamente relacionadas ao transporte escolar, 
compreendidas nos artigos: 165, 167, 168, 172, 230, 231, 232, 252, 237 e outras que forem 
inseridas posteriormente do decorrer da vigência da contratação.  
 
5 - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO 
  
5.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, devendo observar o calendário 
escolar municipal e estadual para o ano de 2023.  
 
5.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser precedida, 
ainda, de manifestação da Procuradoria Jurídica do Município. 
  
5.3. A prorrogação deve ser realizada conforme Art. 3º da Portaria Nº 043-R de 31 de março 
de 2016, onde retrata que o transporte escolar poderá ser contratado por 12 meses, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos, até o limite máximo de 60 meses, baseado em 
parecer/consulta TC – 018/2015 e Lei Federal 8.666/93. 
  
6 - FISCALIZAÇÃO 
  
6.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, de forma a fazer cumprir rigorosamente as 
especificações, prazo, proposta e condições deste Termo de Referência e do Edital licitatório. 
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6.2. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto será 
nomeado através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito.   
 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA  
 
7.1. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia 
e expressa anuência do CONTRATANTE.  
 
7.2. Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 
contratado.  
 
7.3. Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na instituição de 
ensino com pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga 
horária pré-estabelecida.  
 
7.4. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais.  
 
7.5. Assumir todos e quaisquer ônus com pessoal e por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, quer municipais, estaduais e federais, comprometendo-
se a saldá-los à época própria, ficando excluída a CONTRATANTE de quaisquer 
responsabilidades perante terceiros por parte de atos decorrentes dos empregados da 
CONTRATADA.  
 
7.6. Assumir integral responsabilidade por danos causados a esta Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de todas as reclamações 
que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de 
qualquer pessoa física ou jurídica envolvida na execução dos serviços.  
 
7.7. Fornecer os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação.  
 
7.8. Prestar os serviços sempre em regime de atendimento com a fiscalização da Contratante.  
 
7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
7.10. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por 
veículo com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no 
tocante ao ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo 
substituído, assim como colocá-lo em perfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, sendo que de forma alguma os serviços prestados poderão ser 
interrompidos ou suspensos, sob pena de ser rescindida a locação. Os veículos e seus 
condutores devem estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro 
sobre o transporte escolar em seus artigos 136, 137 e 138.  
 
7.11. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado 
for imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser 
interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula.  
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7.12. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, 
manutenção, lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras 
necessárias para a consecução dos serviços.  
 
7.13. O(s) veículo(s), objeto deste Termo de Referência, deverá(ão) estar disponível(is) e em 
perfeito estado de conservação, principalmente no que no que refere a lanternagem, motor, 
mecânica e pneu.  
 
7.14. Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios 
previstos na legislação de trânsito.  
 
7.15. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado 
disponibilizando, se necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte 
Escolar, para eventuais fiscalizações ou auditoria.  
 
7.16. Disponibilizar, se necessário, ao Setor de Transporte Escolar, documentos dos veículos 
como nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, pagamento de seguros, 
licenciamento anual e autorização do DETRAN ou CIRETRAN, dentre outros.  
 
7.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, 
ocorridas no período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura.  
 
7.18. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando 
socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se 
obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar ao 
Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e a instituição de ensino de 
destino ou origem dos alunos.  
 
7.19. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, 
pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, 
disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou 
ocorrências graves. O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para 
responder pelos serviços a serem contratados sendo responsável pela coordenação, 
administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto ao Contratante, 
mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os contratempos não interfiram 
na realização final da prestação de serviço.  
 
7.20. A empresa prestadora de serviço deverá possuir em seu(s) veículo(s) sistema de 
dispositivos de visão indireta, que podem ser câmera-monitor de ré e retrovisores ou câmera-
monitor dianteira ou outro sistema equivalente, em conformidade com a Resolução 504/2014 
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).  
 
7.21. A empresa prestadora do serviço deverá ter em cada veículo de transporte escolar, disco 
cronotacógrafo, conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro.  
 
7.22. A empresa prestadora de serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do 
veículo a cada dois anos no INMETRO.  
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7.23. Os discos tacógrafos originais deverão estar devidamente preenchidos com data, nome 
do motorista, nº da linha, registro de quilometragem, nº da placa do veículo, KM inicial e final 
e sem rasuras e danificações.  
 
7.24. O prazo para conserto no aparelho do disco tacógrafo, será de 04 dias úteis, sendo de 
responsabilidade do motorista do veículo informar ao Setor de Transporte Escolar no mesmo 
dia que for detectado o defeito.  
 
7.25. As justificativas dos dias de manutenção ou conserto do aparelho de disco tacógrafo 
serão validadas mediante a apresentação da nota fiscal do conserto do aparelho.  
 
7.26. Instituir para o veículo colocado à disposição pela presente locação, além do seguro 
obrigatório, o seguro contra danos materiais a terceiros.  
 
7.27. Não fornecer veículo que seja utilizado simultaneamente no serviço de táxi, ou serviço 
de aluguel a terceiros.  
 
7.28. Colocar o veículo locado à disposição exclusiva desta Prefeitura, em função das 
necessidades por ela estabelecidas, em termos de dias e horários. Portanto, o atendimento 
deverá ser exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente 
proibido carona.  
 
7.29. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terceiros ou diretamente à 
Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo.  
 
7.30. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes 
os seguros contratados, o locador arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais 
sinistros, como se segurada fosse.  
 
7.31. Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veículo.  
 
7.32. Orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 
cumprimento a Lei nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações.  
 
7.33. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da 
Administração.  
 
7.34. A Contratada deverá substituir o monitor de alunos que tiver mal comportamento no 
desempenho de suas funções. 
 
7.35. Durante a execução dos serviços o condutor deverá estar devidamente uniformizado 
com a identificação da empresa e identificação de Transportador Escolar e DEVERÁ 
OBRIGATORIAMENTE apresentar-se portando seu crachá de identificação.  
 
7.36. Confiar a direção dos veículos somente a motoristas com idade superior a 21 anos e 
devidamente habilitados na categoria “D” ou “E” e que não tenham cometido nenhuma 
infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses.  
 
7.37. Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica específico para o transporte 
escolar conforme determina a Lei nº 9503/97, Código de trânsito Brasileiro.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

 
7.38. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, 
condutores e acompanhantes, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos 
na Instrução de Serviço nº 742014 (DETRAN/ES e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 
23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do 
Transporte Escolar).  
 
7.39. Os veículos utilizados deverão, obrigatoriamente, possuir o laudo de vistoria de 
verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, emitido por uma das ITL’s 
(Instituição Técnica Licenciada pelo DETRAN/ES) ou ETP’s (Entidades Técnicas Paraestatais) 
na forma do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro e escopos da Resolução 232 do 
CONTRAN através do sistema SIS-ESCOLAR do DETRAN/ES, atestando o atendimento às 
Normas do Código de Trânsito Brasileiro e demais normas baixadas pelo Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN.  
 
7.40. Os escolares deverão ser transportados exclusivamente sentados, conforme as normas 
de circulação, utilizando o cinto de segurança.  
 
7.41. Responsabilizar-se diretamente pela conduta dos acompanhantes e seus condutores 
durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no 
relacionamento com os alunos durante todos os itinerários, bem como, pelas penalidades 
sofridas em caso de infração.  
 
7.42. Independentemente das vistorias previstas na legislação de trânsito, os veículos 
utilizados no transporte de escolares deverão ser mantidos em perfeito estado de 
conservação e limpeza, podendo ser submetidos, a qualquer tempo, à fiscalização do 
DETRAN/ES e de funcionários da Secretaria Municipal de Educação - Setor de Transporte 
Escolar.  
 
7.43. É obrigatória a fixação do termo de autorização e do selo de conformidade na parte 
interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida sendo vedada a 
condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.  
 
7.44. O número do registro deverá obrigatoriamente constar nas laterais e na parte traseira 
do veículo.  
 
7.45. Apresentar mensalmente ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação para conferência e aprovação pelo fiscal do contrato, relatório de execução dos 
serviços contendo: serviços executados, nº do contrato, nº da Linha, Itinerário percorrido, 
quilometragem rodada, quantitativo nominal de alunos por itinerários, turno do aluno e 
escola atendida, bem como nome do motorista, nome do monitor se for o caso e placa do 
veículo.  
 
7.46. Dar manutenção, assistência técnica, fornecimento de serviços ou peças, abastecimento 
de combustível, troca de óleo ou fluidos, filtros e limpeza dos veículos. 
 
7.47. Arcar com as despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e multas de 
trânsito dos veículos. 
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7.48. Manter os veículos em bom estado de conservação, garantindo aos usuários segurança e 
comodidade.  
 
7.49. Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a execução do 
transporte em questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de reparos, 
revisões, emplacamentos, realização de vistoria, e/ou outros serviços, responsabilizar-se pela 
substituição imediata deste veículo, por outro de nível igual ou superior. 
 
7.50. Definir como responsabilidade do Monitor de Transporte Escolar, a organização do 
embarque e desembarque de alunos, posicionamento dos alunos dentro do veículo, auxílio ao 
motorista quanto ao comportamento dos alunos durante o trajeto, auxílio na travessia de 
rodovias e vicinais quando se fizer necessário, orientação e certificação do uso dos acessórios 
de segurança, orientação sobre os perigos e noções de trânsito. 
 
7.51. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
inclusive acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica, seguros de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros, 
em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade e outros, dos 
condutores, na sua condição de empregadora, quer em relação à execução dos serviços, quer 
em relação aos empregados, sem qualquer responsabilidade por parte da Prefeitura 
Municipal de João Neiva/ES.  
 
7.52. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, referente aos veículos e/ou funcionários que efetuam o 
transporte escolar, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura 
Municipal de João Neiva/ES. 
 
7.53. É de exclusiva competência e responsabilidade da CONTRATADA quaisquer tipos de 
serviços em relação a estacionamento, vigilância e guarda dos veículos escolares, não 
assumindo, portanto, a CONTRATANTE, a responsabilidade de indenizações por danos, furtos, 
roubos, incêndios, atropelamentos, colisões entre outros, que venham a ocorrer nos pátios 
internos, externos, ou circunvizinhos de seus prédios, cuja responsabilidade será 
exclusivamente de seu condutor e/ou proprietário nos dias letivos ou não, durante a execução 
do contrato. Tornando assim de responsabilidade exclusiva do responsável da empresa a 
quilometragem de retorno e ida ao ponto de início do percurso contratado. 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada.  
 
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
8.3. Fiscalizar “in loco” a qualidade dos serviços contratados e o estado de conservação dos 
veículos utilizados no transporte escolar, conforme determina a Lei nº 9.503/97 do Código 
Brasileiro de Trânsito.  
 
8.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, os aspectos quantitativos e 
qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
que exijam medidas imediatas.  
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8.5. Emitir ofício sobre possíveis ocorrências ou irregularidades praticadas por 
transportadores escolares da empresa contratada que fornecerá o serviço. No ofício deverá 
ser informado quaisquer ocorrências no âmbito do transporte escolar, dentro e fora do 
veículo, tais como: discussões, brigas, ofensas pessoais, atrasos nos recolhimentos e/ou 
chegada nas unidades escolares, reclamações sobre a condução do veículo e outras que 
envolvam motoristas/monitor e/ou alunos.  
 
8.6. No caso de envolvimento de alunos, deve ser dada imediata ciência ao Diretor Escolar e 
ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação.  
 
8.7. Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 
comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 
cumprimento das normas descritas na Lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de Trânsito, 
emitindo se necessário ofício a empresa prestadora do serviço e ao(à) Secretário(a) Municipal 
de Educação.  
 
8.8. Orientar a empresa prestadora do serviço que o veículo de transporte, no turno e no 
período escolar, será de uso exclusivo para o transporte de alunos, ficando terminantemente 
proibido dar carona para outras pessoas.  
 
8.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
8.10. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições 
e preços pactuados.  
 
8.11. Notificar a Contratada, por escrito, por meio do Setor de Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção.  
 
8.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato.  
 
8.13. Indicar o gestor e fiscal do contrato, assim como, poderá designar formalmente fiscais de 
linha no intuito de gerenciar o serviço fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e 
linhas percorridas após informação, conferência e verificação das mesmas.  
 
8.14. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666 de 1993.  
 
8.15. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato.  
 
8.16. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.  
 
8.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  
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9 - DOS CONDUTORES  
 
9.1. Os condutores para exercerem as atividades, deverão ser cadastrados junto ao 
DETRAN/ES, nos termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações), 
Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar) e Instrução de Serviço DETRAN-ES Nº 194N 
DE 22/09/2017.  
 
9.2. São exigências em relação aos condutores:  
a) Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, 

tênis ou sandália presa ao calcanhar;  

b) Ter mais de 21 anos;  

c) Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”;  

d) Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem;  

e) Tratar com urbanidade os estudantes e o público;  

f) Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 

passageiros;  

g) Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor 

do veículo e colocar terceiros em riscos;  

h) Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo;  

i) Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de 

Educação;  

j) Não havendo monitor(a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as 

orientações pertinentes aos estudantes.  

 
9.3. É vedado aos condutores:  
a) Fumar, quando estiver conduzindo estudantes;  

b) Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica;  

c) O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés;  

d) Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir 

maior segurança aos mesmos;  

e) Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes;  

f) Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros;  

g) Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito;  

h) Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista pelo 

Código de Trânsito Brasileiro;  

i) Realizar a prestação de serviço de transporte de escolar sem estar devidamente autorizado 

e regular com seu credenciamento;  

j) Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 

saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido;  

k) Exercer cargo ou função pública no âmbito das administrações diretas e indiretas, nas 

áreas municipal, estadual e federal, mesmo estando licenciado sem o recebimento de 

vencimentos.  
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10 - DOS MONITORES  
 
10.1. A licitante vencedora deverá contratar monitor de transporte escolar conforme 
quantidades mencionadas na Planilha de Itinerários do Transporte Escolar, com maioridade 
civil, devidamente capacitado para a função, para atender aos alunos, devendo, quando 
necessário, auxiliar no embarque e desembarque, conforme suas necessidades educacionais e 
especiais (cadeirante, dificuldade locomotora e outros). 
  
10.2. No transporte de estudantes com até 09 (nove) anos de idade, é obrigatória a presença 
de monitor/acompanhante, com idade mínima de 18 anos. Os mesmos deverão ser 
cadastrados/autorizados nos termos da Instrução de Serviço nº 074, do DETRAN/ES (e 
alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual 
de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar). 
  
10.3. O Monitor de Transporte Escolar deverá apresentar-se devidamente identificado com 
crachá e colete contendo o dístico MONITOR, e com aparência pessoal adequada. Deverá 
prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à 
execução do transporte.  
 
10.4. O Monitor de Transporte Escolar deverá contatar regularmente o diretor ou responsável 
pela instituição de ensino, ou com o Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que 
porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos 
serviços.  
 
10.5. Não será necessário monitor nos percursos noturnos. 
 
10.5. São atribuições dos Monitores:  
a) Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, 

tênis ou sandália presa ao calcanhar;  

b) Orientar o embarque e desembarque dos escolares nos portões das unidades escolares até 

que os mesmos estejam seguros;  

c) Acompanhar todo o trajeto do veículo até que o último estudante seja entregue na unidade 

escolar e/ou nos pontos correspondentes a sua linha;  

d) Tratar com urbanidade os escolares e o público;  

e) Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito;  

f) Recolher, registrar, manter guarda e entregar aos escolares no prazo de 1 (um) dia 

qualquer objeto esquecido no veículo;  

g) Manter as janelas do veículo localizadas juntos aos assentos dos escolares, abertas, quando 

necessário, mas de maneira a evitar riscos de acidentes com os escolares;  

h) Manter-se com decoro e correções devidos;  

i) Orientar os escolares, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor 

do veículo e colocar terceiros em riscos;  

j) Resolver os conflitos ocorridos dentro do veículo escolar por meio do diálogo e orientações 

quanto aos deveres e responsabilidades de cada um;  
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k) Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos escolares, quando solicitado, ou 

sempre que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam 

comprometer as atividades do condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros;  

l) Participar dos cursos de desenvolvimento comportamental previstos na Instrução de 

Serviço nº 074/2014, de 23 de dezembro 2014;  

m) Verificar se todos os escolares transportados encontram-se com o cinto de segurança 

regularmente afixados;  

n) Em caso de porte de objetos que oferecem riscos, cabe ao monitor(a) recolher e apresentar 

a empresa prestadora do serviço, que deverá informar o ocorrido ao Setor de Transporte 

Escolar da Secretaria Municipal de Educação, para que sejam tomadas as providências 

cabíveis;  

o) Usar a credencial emitida pelo DETRAN/ES.  

 
10.6. São proibições aos monitores:  
a) Fumar, quando estiver em atividade;  

b) O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés;  

c) Adotar comportamentos que possam tirar a concentração do condutor e com isso causar 

riscos de acidentes;  

d) Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento;  

e) Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica;  

f) Permitir que escolares sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora do 

permitido em lei;  

g) Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie;  

h) Exercer a atividade estando suspenso ou cassado em decorrência de aplicação de 

penalidade por infração às normas estabelecidas na Instrução de Serviço nº 074/2014.  

  
11 - NOTA FISCAL EM DESCONFORMIDADE COM O EMPENHO  
Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, sem o 
que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido o 
prazo de 1 a 3 (um a três) dias úteis, para a Contratada fazer a substituição. 
12 - SANÇÕES  

 

12.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do (s) produto (s), sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 
10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  
 
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 
gerem prejuízo para PMJN; 
b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% (dez 
por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento do 
prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos previstas 
neste Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;  
c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 
contratação, pela recusa em fornecer os produtos;  
d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a PMJN por um período 
de 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material;  
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 
ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 
declaração falsa. 
 
12.2 - Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das 
condutas e a dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública e descredenciamento do Sicaf previstas no artigo 7º da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, que serão adotadas e aplicadas por esta Municipalidade com 
os devidos acréscimos podendo acumular as penas até o limite de 05 (cinco) anos: 
 

ITEM CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 
CONTRATADA 

DOSIMETRIA 
APLICÁVEL 

A Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame 

6 (seis) meses 

B Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, 
quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta 

12 (doze) meses e multa 
de 5% (cinco por cento) 
do valor a ser contratado 
ou registrado 

C Apresentar documentação falsa 40 (quarenta) meses  
D Apresentar declaração falsa 36 (trinta e seis) meses  
E Não manter a proposta 6 (seis) meses 
F Falhar na execução do contrato 24 (vinte e quatro) 

meses 
G Fraudar na execução do contrato 30 (trinta) meses 
H Comportar-se de modo inidôneo 36 (trinta e seis) meses 
I Cometer fraude fiscal 40 (quarenta) meses 
J Recusa quanto ao fornecimento do material ou 

serviço 
24 (vinte e quatro) 
meses 

L Conluio no certame 36 (trinta e seis) meses 
M Fraude no certame 36 (trinta e seis) meses 
N Adulteração de documentos do certame 36 (trinta e seis) meses 

 
12.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993;  
 
12.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
 
12.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa.  
 
12.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
12.7 - Além das sanções já previstas neste TR existem outras penalidades que serão alvo de 
aplicação de multas, conforme descritas a seguir: 
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12.8 - Nos casos de fiscalização de rotina, ou mediante alguma denúncia feita à SEMED, na 
qual apurar alguma irregularidade, a CONTRATADA será notificada tendo um prazo de 24 a 
72 horas, conforme a situação apurada, para que sejam sanadas as irregularidades 
constatadas. Após este prazo a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

Graduação, descrição e valores das multas 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 100,00 

2 R$ 150,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 700,00 

5 R$ 1.000,00 

6 R$ 1.500,00 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
1 

Permitir a presença de empregado não 
uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

 
1 

 
Por infração e por 
funcionário. 

2 Manter funcionário sem qualificação para a 
execução dos serviços. 

1 Por infração e por 
funcionário. 

 
3 

Deixar de efetuar a substituição de pessoal 
responsável pelo transporte/monitoramento 
quando este apresentar conduta condenatória 
durante serviço prestado. 

 
3 

 
Por infração e por 
funcionário. 

4 
Deixar de providenciar substituição dos serviços prestados 
(motorista ou monitor). 3 Por infração e por 

funcionário. 

5 Suspender ou interromper os serviços. 6 Por dia e por 
infração. 

6 Deixar de executar as rotas com assiduidade e 
pontualidade conforme CONTRATO e documentos 
emitidos pela SEME. 

4 Por infração e por 
dia. 

7 
Deixar de atender as solicitações emergenciais no 
prazo determinado. 4 Por infração e por 

dia. 

8 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para 
fins diversos. 

4 Por infração e por 
funcionário. 

 
9 

Deixar de providenciar reparos aos danos causados 
por seus funcionários à administração no prazo de 
24 horas. 

 
5 

 
Por infração e por 
dia. 

 
10 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico (lesão corporal ou 
consequências letais) ou moral aos alunos 
transportados. 

 
6 

 
Por infração e por 
aluno. 

11 
Retirar qualquer aluno sem autorização prévia do 
responsável da Unidade de Ensino. 4 Por aluno. 

12 
Entregar aluno fora do horário previsto no 
calendário escolar da Unidade de Ensino. 4 Por aluno. 
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13 
Substituir o veículo da rota, sem prévia aprovação 
da SEME. 

3 Por veículo e por 
dia. 

 
14 

Apresentar Nota Fiscal desconforme com o 
previsto no Termo de Referência, sem a 
documentação exigida e fora do prazo de validade, 
compondo o processo de pagamento. 

 
1 

 
Por infração e por 
documento. 

 
15 

Desobedecer aos  percursos e paradas, para 
embarques e desembarques, estabelecidos 
previamente pela SEME. 

 
6 

Por infração 
verificada via 
denúncia e 
fiscalização 

 
16 

Dar carona a qualquer pessoa que não seja aluno 
credenciado da rota ou agente fiscalizador 
habilitado e credencializado pela SEME. 

 
6 

Por infração 
verificada via 
denúncia e 
fiscalização 

 

12.9 - Nos casos de infrações onde haja o flagrante pela Autoridade Competente (Polícia 
Militar, Polícia Rodoviária Estadual, Polícia Rodoviária Federal, Fiscais de Trânsito DETRAN, 
ou demais autoridades) ou, ainda, por algum dos componentes designados da SEMED, que 
pela irregularidade constatada, seja considerada a multa indispensável e urgente, a 
penalidade será aplicada de imediato. 
 
13 - FONTE DE RECURSOS 
 
Os recursos utilizados para pagamento dos serviços prestados serão provenientes das 
seguintes Fontes de Recursos: 
 
025 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
25.200 – Educação Básica Municipal 
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental 
0023 – Apoio ao Educando 
2.061 – Transporte Escolar 
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1123000000 – Transferência de Recursos do FNDE Referente ao PNATE 
1120000000 – Transferência do Salário Educação 
1125000000 – Recursos Destinados a Programas de Educação - PETE 
11110000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos 
371 – Ficha  
 
14. DO REAJUSTE  
 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
 
14.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o 
transcurso de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
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14.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que 
vier substituílo, acumulado durante o período. 
 
14.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 30 do mês subsequente à 
apresentação da Nota Fiscal, de acordo com as diárias efetivamente cumpridas. 
 
15.2. A liberação do pagamento ficará condicionada: A aprovação pelo setor de transporte 
escolar da SEMED, quanto a execução dos Serviços, com relatório apresentado pela 
CONTRATADA contendo rota, itinerário, tipo de veículo, nº da placa, nome do motorista e 
monitor, nome dos alunos transportados por turno e dias letivos efetivos.  
 
15.3. A CONTRATADA deve comprovar a regularidade dos encargos: trabalhistas, 
sociais/previdenciários, e fiscais, por meio das respectivas Certidões ou Comprovantes ou 
Recolhimentos. 
 
15.4. A apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada, na qual deverão constar: número 
do contrato, número do empenho, número da autorização de fornecimento, número da rota, 
quantidade de dias trabalhados, mês de referência, valor unitário e valor total cobrado.  
 
15.5. Durante a execução do serviço, caso o veículo por motivo de quebra ou manutenção, 
falte, e não tenha sido substituído ou também ocorra falta do veículo pela ausência de 
motorista, a Secretaria Municipal de Educação de João Neiva/ES se reserva a efetuar o 
desconto de uma diária referente à Rota, e multa de 1% sobre o valor do contrato em caso de 
reincidência, fato este descrito no Relatório de Serviços Executados atestado pelo Gestor da 
Unidade Escolar.  
 
15.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão os mesmos devolvidos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo 
a Secretaria Municipal de Educação de João Neiva/ES por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos. 
 
16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
16.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 
características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto 
desta licitação (transporte de escolares), devidamente assinado pela pessoa responsável, 
preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 
 
16.2. Declaração da Licitante de que dispõe de veículo(s), pessoal e todo o necessário para o 
cumprimento contratual caso seja vencedora do certame. 
 
17. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2022, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou técnico 
responsável com os respectivos termos de abertura e encerramento, registrados na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro, comprovando a boa situação financeira da empresa, veda a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
 
a.1) As empresas obrigadas, na forma da Lei, a escriturara movimentação contábil através do 
Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - (SPED) deverão apresentar o Recibo e as 
Demonstrações Contábeis extraídas do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital - 
(SPED) juntamente com os Termos de Abertura e Encerramento do último exercício social, já 
exigíveis na forma da lei. 
 
a.2) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ser assinados por Contador, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
a.3) O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos os 
seguintes demonstrativos, no que couber: 

8. Termo de abertura e termo de encerramento; 

9. balanço patrimonial ao final do período; 

10. demonstração do resultado do período de divulgação; 

11. demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração do 

resultado abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou 

dentro das mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado abrangente, 

quando apresentada separadamente, começa com o resultado do período e se 

completa com os itens dos outros resultados abrangentes; 

12. demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 

13. demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 

14. notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e 

outras informações explanatórias; 
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a.4) Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a apresentação 
do Balanço patrimonial. 
 
b) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão obrigatoriamente ser apresentados pelas 
licitantes, assinadas pelo seu Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, desde que o resultado seja 
igual ou superior a 1,0: 
 
   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ______________________________________________________________ 

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
                                   ATIVO TOTAL 
SG = _________________________________________________________________ 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
                                  ATIVO CIRCULANTE 
LC = _______________________________________________ 

                                PASSIVO CIRCULANTE 

 
b.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez) do valor Arrematado. 
 
c) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida 
no instrumento, expedida há menos de 90 (noventa) dias da data designada para a sessão de 
abertura dos envelopes (Fórum local), caso não haja outra validade expressa no documento. 
 
c.1) Caso a licitante possua filial, os documentos exigidos neste item também deverão ser 
apresentados da(s) filial(is), sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos 
relativos à sua matriz.  
 
 
 

Marciela José 

Secretária Municipal de Educação  

Decreto Nº. 7.803/2021 
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SUB ANEXO I - A  
 

COMPOSIÇÃO DE LOTES E ROTEIROS 
 

ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 01 
 

ROTEIRO I 
VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 08 (OITO) LUGARES 

 

1.1.1.1.1.1.1.1 1º Percurso   

IDA MUNICÍPIO E ESTADO - PROP MADSON X BR 259 X SANTA EMILIA X 
CAVALINHO X JOAO NEIVA X ESCOLA ----------------------------------------------------------- 
 

37,3 km 

2º Percurso   

VOLTA ESTADO - BR 259 X PROP MADSON (CONEXÃO BARRA TRIUNFO) ------------- 5 km 

3º Percurso   

VOLTA MUNICÍPIO - PROP MADSON X BR 259 X SANTA EMILIA X CAVALINHO X 
JOAO NEIVA X ESCOLA ---------------------------------------------------------------------------- 30,7 km 

 
TOTAL  

 
73 km 

TOTAL DE ALUNOS: 13 ALUNOS (10 municipais e 3 estaduais)    
 

 
ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 02 

 
ROTEIRO II 

VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 15 (QUINZE) LUGARES 
 
1º Percurso  

 

IDA ESTADO E MUNICÍPIO - LAGOA DO LIMÃO - VALADA DE CAVALINHO - 
EMPEIF CAVALINHO -EMEF PROF. MARIA OLIRIA - EEEFM JOÃO NEIVA ------------ 

37,6 km 

 
2º Percurso  

 

 
VOLTA ESTADO - LAGOA DO LIMÃO - VALADA DE CAVALINHO - EEEFM JOÃO 
NEIVA (BARRA DO TRIUNFO) ------------------------------------------------------------------ 

 
8,2 km 

 
3º Percurso  

 

VOLTA MUNICÍPIO - LAGOA DO LIMÃO - VALADA DE CAVALINHO - EMPEIF 
CAVALINHO -EMEF PROF. MARIA OLIRIA - EEEFM JOÃO NEIVA ----------------------- 

 
23,3 km 
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TOTAL  

 
69,1 km 

TOTAL DE ALUNOS: 26 ALUNOS (16 municipais e 10 estaduais) 
 
 

 
ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 03 

 
 

ROTEIRO III 
VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 08 (OITO) LUGARES 

 

1º Percurso   

VOLTA INTEGRAL MUNICIPAL - PASTO NOVO X FAZENDA PANDONFI X 
PROPIEDADE ROGÉRIO SOEIRO - CONEXÃO COM A ROTA 20172130015 ------------- 
 

6,6 km 

2º Percurso   

VOLTA ESTADO - PASTO NOVO X FAZENDA PANDONFI X PROPIEDADE ROGÉRIO 
SOEIRO - CONEXÃO COM A ROTA 20172130015 -------------------------------------------- 

 
5,2 km 

 
3º Percurso  

 

IDA ESTADO E MUNICÍPIO - PASTO NOVO X FAZENDA PANDONFI X PROPIEDADE 
ROGÉRIO SOEIRO - CONEXÃO COM A ROTA 20172130015 (RIBEIRÃO DE CIMA/ 
RIBEIRÃO DO MEIO) --------------------------------------- 

 
13,2 km 

 
4º Percurso  

 

VOLTA MUNICÍPIO - PASTO NOVO X FAZENDA PANDONFI X PROPIEDADE 
ROGÉRIO SOEIRO - CONEXÃO COM A ROTA 20172130015 ------------------------------- 

 
6,6 km 

 
TOTAL GERAL 

 
31,6 km 

 
TOTAL DE ALUNOS: 14 ALUNOS (12 municipais e 2 estaduais) 
 

 
ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 04 

 
 

ROTEIRO IV 
VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 08 (OITO) LUGARES 

 

1º Percurso   

IDA MUNICÍPIO - PRIMEIRA VIAGEM -  BARRA DO TRIUNFO X CHOEIRINHA 
(CONEXÃO BARRA DO TRIUNFO) --------------------------------------------------------------- 
 

15 km 

2º Percurso   

IDA MUNICÍPIO - SEGUNDA VIAGEM - ALTO DA BOA VISTA -  EMPEIF BARRA DO 
TRIUNFO ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

10,3 km 
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3º Percurso  

VOLTA MUNICÍPIO - PRIMEIRA VIAGEM - ALTO DA BOA VISTA X CHOEIRINHA - 
EMPEIF BARRA DO TRIUNFO -------------------------------------------------------------------- 
 

16 km 

4º Percurso   

VOLTA ESTADO - SEGUNDA VIAGEM - BARRA DO TRIUNFO X CHOEIRINHA 
(CONEXÃO BARRA DO TRIUNFO) --------------------------------------------------------------- 

 
17,8 km 

 
TOTAL GERAL 

 
59,1 km 

TOTAL DE ALUNOS: 14 ALUNOS (12 municipais e 2 estaduais) 
 
 

 

 
 

ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 05 
 
 

ROTEIRO V 
VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 15 (QUINZE) LUGARES 

 

1º Percurso   

 
VOLTA MUNICÍPIO - PROP ERALDO FAVARATO X EDSON FAVARATO X BR 259 X 
LINHA DE FERRO X CAVALINHO X TURCO GUIDOLINE X CAVALINHO X JOÃO 
NEIVA -------------------------------------------------------------------------------------------- 

   
 
 
32,9 km 

 
2º Percurso  

 

IDA ESTADO E MUNICÍPIO - PROP ERALDO FAVARATO X EDSON FAVARATO X 

BR 259 X LINHA DE FERRO X CAVALINHO X TURCO GUIDOLINE X CAVALINHO X 

JOÃO NEIVA ------------------------------------------------------------------------------------ 

 
 

44,5 km 

 
3º Percurso  

 

VOLTA ESTADO - CAVALINHO X LINHA DE FERRO - CONEXÃO BARRA DO 

TRIUNFO ------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

2,4 km 

  

  

 
 

 

TOTAL GERAL 79,8 km 

TOTAL DE ALUNOS: 22 ALUNOS (20 municipais e 2 estaduais) 
 

 
ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 06 

 
ROTEIRO VI 

VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 23 (VINTE E TRÊS) LUGARES 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

1º Percurso  
 

 

VOLTA ESTADO - ALARICO X PELADO (CONEXÃO COM A ROTA 20212130030 ) - 
(RIBEIRÃO) -------------------------------------------------------------------------------------- 

 
3,7 km 

 
2º Percurso  

 

VOLTA MUNICÍPIO INTEGRAL – CRISTAL X PIRAQUEAÇU X PELADO X RETIRO - 15,6 km 

 
3º Percurso  

 

VOLTA MUNICÍPIO – JOÃO NEIVA X CRISTAL X RETIRO X PELADO X 
PIRAQUEAÇU ----------------------------------------------------------------------------------- 

 
23,8 km 

 

4º Percurso   

IDA ESTADO E MUNICÍPIO – RETIRO X PELADO X PIRAQUEAÇO X CRISTAL X 
JOÃO NEIVA ------------------------------------------------------------------------------------- 

 
29,9 km 

 

TOTAL GERAL 73 km 

 
 
 
TOTAL DE ALUNOS: 44 ALUNOS (38 municipais e 6 estaduais) 

 
 
 
 

 
 

ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 07 
 
 

ROTEIRO VII 
VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 15 (QUINZE) LUGARES 

 
1º Percurso  
 

 

IDA ESTADO E MUNICÍPIO - AREA RURAL MUNDO NOVO X EEEFM JOAO NEIVA -----
-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
13,8 km 

 
2º Percurso  

 

 
VOLTA ESTADO - AREA RURAL MUNDO NOVO X EEEFM JOAO NEIVA ------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

5,3 km 
 
3º Percurso  

 

 
VOLTA MUNICÍPIO - AREA RURAL MUNDO NOVO X EEEFM JOAO NEIVA --------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

8,5 km 
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TOTAL GERAL 27,6 km 

 
TOTAL DE ALUNOS: 24 ALUNOS (18 municipais e 06 estaduais) 

 
 
 
 
 

 
 

ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 08 
 
 

ROTEIRO VIII 
VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 08 (OITO) LUGARES 

1º Percurso   

IDA ESTADO E MUNICÍPIO - PRIMEIRA VIAGEM - PROP REINALDO FAVARATO X 
BR-259 X ACIOLI ----------------------------------------------------------------------------------- 

 
59,6 km 

 

2º Percurso   

VOLTA ESTADO - QUINTA VIAGEM -  PROP REINALDO FAVARATO X BR-259 X 
ACIOLI ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
15,4 km 

 

3º Percurso   

IDA MUNICÍPIO VESPERTINO - TERCEIRA VIAGEM - PROP ELTON FAVARATO X 
PROP RENATO MARIN X  EMEIF GUILHERME BAPTISTA ----------------------------------
---------------------------------- 

8,7 km 

4º Percurso   

IDA MUNICÍPIO - SEGUNDA VIAGEM - PROP ELTON FAVARATO X PROP RENATO 
MARIN X  EMEIF GUILHERME BAPTISTA ------------------------------------------------------ 

 
8,6 km 

 

5º Percurso   

VOLTA DO MUNICÍPIO MATUTINO - QUARTA VIAGEM - PROP REINALDO 
FAVARATO X PROP ELTON FAVARATO X BR-259 X PROP RENATO MARIN X ACIOLI 
------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

19,2 km 

6º Percurso   

VOLTA MUNICÍPIO VESPERTINO - SEXTA VIAGEM - PROP ELTON FAVARATO X 
PROP RENATO MARIN X  EMEIF GUILHERME BAPTISTA ---------------------------------- 

 
8,7 km 

   

 
TOTAL GERAL 

 
120,2 km 

 
TOTAL DE ALUNOS: 16 ALUNOS (14 municipais e 2 estaduais) 
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ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 09 
 

ROTEIRO IX 
VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 08 (OITO) LUGARES 

1º Percurso   

IDA ESTADO - PROPRIEDADE FLORENCIO FAVARATO - BR 259 (CONEXÃO BARRA 
DO TRIUNFO) ---------------------------------------------------------------------------------------- 

 
3 km 

 
2º Percurso 

 

VOLTA VESPERTINO - (SOMENTE MUNICÍPIO)  SANTA HELENA X  EMEIF 
GUILHERME BATISTA ------------------------------------------------------------------------------ 

 
 

5,3 km 
 

3º Percurso   

IDA MUNICÍPIO - ESPERANÇA X PROPRIEDADE FLORENCIO FAVARATO - BR 259 - 
EMEIF GUILHERME BATISTA -------------------------------------------------------------------- 10 km 

4º Percurso  
 

VOLTA ESTADO  - PROPRIEDADE FLORENCIO FAVARATO - BR 259  (CONEXÃO 
BARRA DO TRIUNFO) ------------------------------------------------------------------------------ 

 
14,6 km 

5º Percurso  

VOLTA MATUTINO - (SOMENTE MUNICÍPIO) SANTA HELENA X  EMEIF 
GUILHERME BATISTA------------------------------------------------------------------------------ 

 
4,5 km 

6º Percurso  
 

VOLTA MUNICÍPIO VESPERTINO -  PROPRIEDADE FLORENCIO FAVARATO - BR 
259 - EMEIF GUILHERME BATISTA ------------------------------------------------------------- 3 km 

7º Percurso  

IDA VESPERTINO - (SOMENTE MUNICÍPIO) SANTA HELENA X  EMEIF GUILHERME 
BATISTA----------------------------------------------------------------------------------------------- 4,6 km 

8º Percurso   

VOLTA MUNICÍPIO - ESPERANÇA X PROPRIEDADE FLORENCIO FAVARATO - BR 
259 - EMEIF GUILHERME BATISTA-------------------------------------------------------------- 21,6 km 

 
 

TOTAL GERAL 
 

66,6 km 
 
 
 
TOTAL DE ALUNOS: 22 ALUNOS (18 municipais e 4 estaduais) 
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ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 10 
 
 

ROTEIRO X 
 

VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 15 (QUINZE) LUGARES 
 

1º Percurso   

IDA MUNICÍPIO - BARRA DO TRIUNFO X PROP BARCELO X SANTA HELENA X 
ACIOLE ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
12,3 km 

 
2º Percurso  

 

IDA MUNICÍPIO - DELABARBA (CACHOEIRA) X GIACOMIN X BARRA DO TRIUNFO --- 9 km 

  

  

3º Percurso   

VOLTA MUNICÍPIO - BARRA DO TRIUNFO X GIACOMIN X BARCELOS X DELABARBA 
(CACHOEIRA) ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 
9 km 

4º Percurso   

VOLTA MUNICÍPIO -  PROP MAZOLINE X BARRA DO TRIUNFO ---------------------------- 4,3 km 

 

5º Percurso   

IDA ESTADO E MUNICÍPIO - CÓRREGO CACHEIRINHA X BARRA DO TRIUNFO X 
PROP MAZOLINE ------------------------------------------------------------------------------------- 

43 km 

6º Percurso   

IDA MUNICÍPIO -  PROP MAZOLINE X BARRA DO TRIUNFO ------------------------------- 4,3 km 

 
 

 
TOTAL GERAL 

 
81,9 km 

 
 
 
 
TOTAL DE ALUNOS: 43 ALUNOS (41 municipais e 2 estaduais) 
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ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 11 
 
 

ROTEIRO XI 
 

VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 15 (QUINZE) LUGARES 
 

1º Percurso   

PROPRIEDADE RONIVAL X DEMÉTRIO RIBEIRO X PONTE ZUCARATO X RIO OTELO 
X DEMÉTRIO RIBEIRO X JOÃO NEIVA ------------------------------------------------------------ 

 
13 km 

 
2º Percurso  

 

DEMÉTRIO RIBEIRO X VALADA DA MANHÃ X DEMÉTRIO RIBEIRO ---------------------- 10,8 km 

  

  

3º Percurso   

DEMÉTRIO RIBEIRO X PONTE ZUCARATO X RIO OTELO X DEMÉTRIO RIBEIRO X 
JOÃO NEIVA ------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
41,2 km 

 
 

TOTAL GERAL 
 

65 km 
 

 
TOTAL DE ALUNOS: 17 ALUNOS (17 municipais e 0 estaduais) 
 

 

 

 
 

ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR ANO 2023 – LOTE 12 
 
 

ROTEIRO XII 
 

VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 41 (QUARENTA E UM) LUGARES 
 

1º Percurso   

JOÃO NEIVA X VALADA DE CAVALINHO X CAVALINHO X ACIOLI X BARRA DO 
TRIUNFO X ACIOLI ----------------------------------------------------------------------------------- 

 
117,6 km 

 
 

 
TOTAL GERAL 

 
117,6 km 

 
 
TOTAL DE ALUNOS: 26 ALUNOS (26 municipais e 0 estaduais) 
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SUB ANEXO I – B - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO POR LOTE/ROTA 
 
 

(ARQUIVO EM FORMATO EXCEL – DISPONÍVEL COMO ANEXO PARA DOWNLOADING) 
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SUB ANEXO I – C - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

 
LOTE 01 – ROTEIRO I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO I KM 73 14.892 R$ 5,96 R$ 88.756,32 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 88.756,32 (OITENTA E OITO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

 
LOTE 02 – ROTEIRO II 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO II KM 69,1 14.096,40 R$ 7,82 R$ 110.233,85 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 110.233,85 (CENTO E DEZ MIL, DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

 
LOTE 03 – ROTEIRO III 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO III KM 31,6 6.446,40 R$ 14,49 R$ 93.408,34 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 93.408,34 (NOVENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

 
LOTE 04 – ROTEIRO IV 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO IV KM 59,1 12.056,40 R$ 7,22 R$ 87.047,20 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 87.047,20 (OITENTA E SETE MIL, QUARENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) 

 
LOTE 05 – ROTEIRO V 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO V KM 79,80 16.279,20 R$ 7,03 R$ 114.442,78 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 114.442,78 (CENTO E QUATORZE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) 
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LOTE 06 – ROTEIRO VI 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO VI KM 73 14.892 R$ 9,57 R$ 142.516,44 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 142.516,44 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) 
 

LOTE 07 – ROTEIRO VII 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO VII KM 27,6 5.630,40 R$ 15,44 R$ 86.933,38 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 86.933,38 (OITENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

 
LOTE 08 – ROTEIRO VIII 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO VIII KM 120,2 24.520,80 R$ 4,92 R$ 120.642,35 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 120.642,35 (CENTO E VENTE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTO E CINCO CENTAVOS) 

 
LOTE 09 – ROTEIRO IX 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO IX KM 66,6 13.586,40 R$ 7,48 R$ 101.626,27 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 101.626,27 (CENTO E UM MIL, SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 

 
LOTE 10 – ROTEIRO X 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO X KM 81,9 16.707,60 R$ 7,23 R$ 120.795,96 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 120.795,96 (CENTO E VINTE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

LOTE 11 – ROTEIRO XI 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO XI KM 65 13.260 R$ 7,99 R$ 105.947,40 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL:  

LOTE 12 – ROTEIRO XII 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Diária 
QUANT. 204 dias 

letivos 
VALOR UNIT/Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 ROTEIRO XII KM 117,60 23.990,40 R$ 6,54 R$ 156.897,22 
VALOR TOTAL ACEITÁVEL: R$ 156.897,22 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) 
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 ANEXO II 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

À Pregoeira Oficial Prefeitura Municipal de João Neiva, 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2022 (RETIFICADO). 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ 

DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que 

satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em 

obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

 

 

 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2022. 

 

 

 

 

 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 
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ANEXO III 

 
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 
PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 (RETIFICADO). 

 
À Pregoeira do Município de João Neiva/ES, 
 
A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax _______, e-mail 

__________, submete à apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta em conformidade com o Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 (RETIFICADO). 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de transporte escolar 

para o ano letivo de 2023, sob a forma de fretamento, com fornecimento de veículos acessíveis, 

convencionais, abastecidos de combustível, com dois operadores por veículo, sendo um 

motorista/condutor e outro monitor/acompanhante, dos alunos matriculados nas instituições de 

ensino da educação básica das Redes Públicas Municipal e Estadual, LINHAS ESTADUAIS, 

COMPARTILHADAS e MUNICIPAIS do Município de João Neiva, residentes na zona rural, de sua 

residência ou em ponto de referência combinado, até as respectivas instituições de ensino, bem 

como o retorno até a residência ou ponto de referência combinado ao final do expediente escolar, 

em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme 

roteiros e quilômetros rodados por dia, relacionados no Termo de Referência (ANEXO I), de 

acordo com os LOTES POR VEÍCULO. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT/ 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro I:  Km 73 14.892   

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 204 
dias letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro II Km 69,1 14.096,40   

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 
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LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro III Km 31,6 6.446,40   

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro IV Km 59,1 12.056,4   

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro V Km 79,8 16.279,2   

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro VI Km 73 14.892   

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro VII Km 27,6 5.630,4   

VALOR TOTAL DO LOTE 07: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 
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LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro VIII Km 120,2 24.520,8   

VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro IX Km 66,6 13.586,4   

VALOR TOTAL DO LOTE 09: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro X Km 81,9 16.707,6   

VALOR TOTAL DO LOTE 10: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 11 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro XI Km 65 13.260   

VALOR TOTAL DO LOTE 11: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 

 

LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
Diária 

QUANT. 
204 dias 
letivos 

VALOR 
UNIT. 

Km 

VALOR TOTAL 
204 dias letivos 

01 Roteiro XII Km 117,6 23.990,4   

VALOR TOTAL DO LOTE 12: R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: ____________________________________________________________ 
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A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
 
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas como transporte, taxas, 
tributos, impostos, encargos etc.  
 
Dados pessoais do Representante Legal para assinatura do Contrato: 
Nome:                                   
RG n°:                        
CPF n°:        
Estado Civil:  
Cargo:              
Endereço: 
Dados Bancários:  
Banco:              Agência:          Conta Corrente:          
            
                        
João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2022. 

 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 
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ANEXO IV 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 (RETIFICADO) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII  
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
À PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

 
 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº …...................................., com sede na Rua/Av ….........................., nº…......., Bairro....................., 

Cidade........., UF........, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz. 

 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 

Assinatura Identificável 
 (nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO V 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (COMPROMETIMENTO) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 (RETIFICADO) 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de transporte escolar 

para o ano letivo de 2023, sob a forma de fretamento, com fornecimento de veículos acessíveis, 

convencionais, abastecidos de combustível, com dois operadores por veículo, sendo um 

motorista/condutor e outro monitor/acompanhante, dos alunos matriculados nas instituições de 

ensino da educação básica das Redes Públicas Municipal e Estadual, LINHAS ESTADUAIS, 

COMPARTILHADAS e MUNICIPAIS do Município de João Neiva, residentes na zona rural, de sua 

residência ou em ponto de referência combinado, até as respectivas instituições de ensino, bem 

como o retorno até a residência ou ponto de referência combinado ao final do expediente escolar, 

em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme 

roteiros e quilômetros rodados por dia, relacionados no Termo de Referência (ANEXO I), de 

acordo com os LOTES POR VEÍCULO. 

 

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa ____________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ____________, sediada ____________, por intermédio de seu (sua) Representante 

Legal Sr.(ª). _________________, Profissão ___________, portador (a) da RG nº ________ e do CPF nº 

__________, DECLARA: 

 
a) que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que 

aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 

 

b) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

c) que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a entidade 

contratante responsável pela licitação; 

 

d) que se compromete a manter durante toda a execução do contrato habilitação e qualificação 

exigidas.  

 
 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2022. 
 

 
 

Assinatura Identificável 
(Nome do representante da empresa) 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

ANEXO VI 

 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA OU COOPERATIVA (MODELO) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 (RETIFICADO) 

 

 

Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 que a empresa ___________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ______________ está enquadrada como: 

 

(   ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

(   ) MICROEMPRESA  

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

(   ) COOPERATIVA  - declaramos que nossa receita bruta do exercício anterior (2021) não 

superou o limite previsto para as empresas de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 - 

quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais deste 

processo de credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do porte da empresa. 

 

Asseguro, quando solicitado pela Contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, sob pena 

da aplicação das sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 

 

Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este 

documento, para os fins de direito. 

 

 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2022. 

 

 

 

 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 
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 ANEXO VII 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 (RETIFICADO) 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° _____/2022 
 
 

CÓDIGO CIDADES CONTRATAÇÕES: 2022.040E0700001.01.0033 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA E A EMPRESA 
____________ 

 
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede na Avenida Presidente Vargas, n° 157, Centro, João 
Neiva/ES, CNPJ n° 31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito , o Sr. 
Paulo Sérgio De Nardi, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa ….............................., com sede na Rua/Av, nº , Bairro, Cidade/____, CEP ___________, CNPJ 
nº …..................., por seu representante legal Sr (a).______________________, residente................, 
portador do CPF nº............e CI ......................, residente e domiciliado na Rua/Av, nº , Bairro, 
Cidade/____, CEP ___________, CPF nº _________ e Carteira de Identidade nº _____________, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 004/2022 (RETIFICADO), devidamente homologado pela autoridade competente no 
processo n° 4938/2021, têm entre si, justos e contratados, nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E GESTOR DO CONTRATO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de transporte escolar 
para o ano letivo de 2023, sob a forma de fretamento, com fornecimento de veículos 
acessíveis, convencionais, abastecidos de combustível, com dois operadores por veículo, 
sendo um motorista/condutor e outro monitor/acompanhante, dos alunos matriculados nas 
instituições de ensino da educação básica das Redes Públicas Municipal e Estadual, LINHAS 
ESTADUAIS, COMPARTILHADAS e MUNICIPAIS do Município de João Neiva, residentes na 
zona rural, de sua residência ou em ponto de referência combinado, até as respectivas 
instituições de ensino, bem como o retorno até a residência ou ponto de referência 
combinado ao final do expediente escolar, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município, conforme roteiros e quilômetros rodados por dia, 
relacionados no ANEXO ÚNICO, de acordo com os LOTES POR VEÍCULO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
  
2.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 03 (três) dias 
ininterruptos, contando a partir da data de assinatura da Ordem Inicial de Serviço, a ser 
emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de João Neiva.  
 
2.2. A empresa vencedora deverá cumprir todos os trajetos e horários constantes na 
especificação de cada roteiro.  
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2.3.  As empresas, os veículos e os motoristas deverão estar devidamente legalizados para 
atividade, objeto desta contratação, de acordo com as exigências da legislação pertinente ao 
Transporte Escolar.  
2.4. No decorrer da execução do contrato poderão ocorrer situações de abandono de 
matrículas ou matrículas novas ou modificações nos trajetos para melhor atender os alunos, 
por iniciativa da Secretaria requisitante, o que poderá resultar na alteração dos roteiros e 
quilometragens. 
 
2.5. Os valores serão pagos por quilômetro rodado, de acordo com as faixas de quilometro de 
cada Roteiro. A quilometragem licitada será paga de acordo com a existência de alunos nos 
roteiros contratados. 
 
2.6. Serão aplicadas ao condutor e a empresa vencedora todas as penalidades previstas no 
Código Brasileiro de Trânsito, diretamente relacionadas ao transporte escolar, 
compreendidas nos artigos: 165, 167, 168, 172, 230, 231, 232, 252, 237 e outras que forem 
inseridas posteriormente do decorrer da vigência da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, devendo observar o calendário escolar municipal e estadual para o 

ano de 2023.  

 

3.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93, mediante prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser 

precedida, ainda, de manifestação da Procuradoria Jurídica do Município. 

  

3.3. A prorrogação deve ser realizada conforme Art. 3º da Portaria Nº 043-R de 31 de março 

de 2016, onde retrata que o transporte escolar poderá ser contratado por 12 meses, podendo 

ser prorrogado por iguais períodos, até o limite máximo de 60 meses, baseado em 

parecer/consulta TC – 018/2015 e Lei Federal 8.666/93. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. Dá-se ao presente Contrato o valor total de R$ _________ (_____________________), cujos preços 

unitários constam no Anexo I deste Contrato. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO DA DESPESA 

5.1. A Despesa com a execução do objeto do presente Contrato, correrá a conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

 

025 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

25.200 – Educação Básica Municipal 

12 – Educação 
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361 – Ensino Fundamental 

0023 – Apoio ao Educando 

2.061 – Transporte Escolar 

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1123000000 – Transferência de Recursos do FNDE Referente ao PNATE 

1120000000 – Transferência do Salário Educação 

1125000000 – Recursos Destinados a Programas de Educação - PETE 

11110000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos 

371 – Ficha 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada.  

6.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

6.3. Fiscalizar “in loco” a qualidade dos serviços contratados e o estado de conservação dos 

veículos utilizados no transporte escolar, conforme determina a Lei nº 9.503/97 do Código 

Brasileiro de Trânsito.  

6.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, os aspectos quantitativos e 

qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 

que exijam medidas imediatas.  

6.5. Emitir ofício sobre possíveis ocorrências ou irregularidades praticadas por 

transportadores escolares da empresa contratada que fornecerá o serviço. No ofício deverá 

ser informado quaisquer ocorrências no âmbito do transporte escolar, dentro e fora do 

veículo, tais como: discussões, brigas, ofensas pessoais, atrasos nos recolhimentos e/ou 

chegada nas unidades escolares, reclamações sobre a condução do veículo e outras que 

envolvam motoristas/monitor e/ou alunos.  

6.6. No caso de envolvimento de alunos, deve ser dada imediata ciência ao Diretor Escolar e 

ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação.  

6.7. Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 

comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 

cumprimento das normas descritas na Lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de Trânsito, 

emitindo se necessário ofício a empresa prestadora do serviço e ao(à) Secretário(a) Municipal 

de Educação .  

6.8. Orientar a empresa prestadora do serviço que o veículo de transporte, no turno e no 

período escolar, será de uso exclusivo para o transporte de alunos, ficando terminantemente 

proibido dar carona para outras pessoas.  

6.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
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6.10. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições 

e preços pactuados.  

6.11. Notificar a Contratada, por escrito, por meio do Setor de Transporte Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção.  

6.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato.  

6.13. Indicar o gestor e fiscal do contrato, assim como, poderá designar formalmente fiscais de 

linha no intuito de gerenciar o serviço fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e 

linhas percorridas após informação, conferência e verificação das mesmas.  

6.13.1. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666 de 1993.  

6.14. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato.  

6.15. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.  

6.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE.  

7.2. Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 

contratado.  

7.3. Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na instituição de 

ensino com pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga 

horária pré-estabelecida.  

7.4. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais.  

7.5. Assumir todos e quaisquer ônus com pessoal e por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, quer municipais, estaduais e federais, comprometendo-

se a saldá-los à época própria, ficando excluída a CONTRATANTE de quaisquer 

responsabilidades perante terceiros por parte de atos decorrentes dos empregados da 

CONTRATADA.  

7.6. Assumir integral responsabilidade por danos causados a Prefeitura ou a terceiros 

decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de todas as reclamações 
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que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de 

qualquer pessoa física ou jurídica envolvida na execução dos serviços.  

7.7. Fornecer os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED. 

7.8. Prestar os serviços sempre em regime de atendimento com a fiscalização da Contratante.  

7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.10. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por 

veículo com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no 

tocante ao ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo 

substituído, assim como colocá-lo em perfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, sendo que de forma alguma os serviços prestados poderão ser 

interrompidos ou suspensos, sob pena de ser rescindida a locação. Os veículos e seus 

condutores devem estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro 

sobre o transporte escolar em seus artigos 136, 137 e 138.  

7.11. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado 

for imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser 

interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula.  

7.12. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, 

manutenção, lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras 

necessárias para a consecução dos serviços.  

7.13. O(s) veículo(s), objeto deste Contrato, deverá(ão) estar disponível(is) e em perfeito 

estado de conservação, principalmente no que no que refere a lanternagem, motor, mecânica 

e pneu.  

7.14. Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios 

previstos na legislação de trânsito.  

7.15. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado 

disponibilizando, se necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte 

Escolar, para eventuais fiscalizações ou auditoria.  

7.16. Disponibilizar, se necessário, ao Setor de Transporte Escolar, documentos dos veículos 

como nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, pagamento de seguros, 

licenciamento anual e autorização do DETRAN ou CIRETRAN, dentre outros.  

7.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, 

ocorridas no período em que o veículo estiver a serviço da Prefeitura.  

7.18. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando 

socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se 

obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar ao 

Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e a instituição de ensino de 

destino ou origem dos alunos.  
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7.19. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, 

pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, 

disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou 

ocorrências graves. O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para 

responder pelos serviços a serem contratados sendo responsável pela coordenação, 

administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto ao Contratante, 

mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os contratempos não interfiram 

na realização final da prestação de serviço.  

7.20. A empresa prestadora de serviço deverá possuir em seu(s) veículo(s) sistema de 

dispositivos de visão indireta, que podem ser câmera-monitor de ré e retrovisores ou câmera-

monitor dianteira ou outro sistema equivalente, em conformidade com a Resolução 504/2014 

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).  

7.21. A empresa prestadora do serviço deverá ter em cada veículo de transporte escolar, disco 

cronotacógrafo, conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro.  

7.22. A empresa prestadora de serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do 

veículo a cada dois anos no INMETRO.  

7.23. Os discos tacógrafos originais deverão estar devidamente preenchidos com data, nome 

do motorista, nº da linha, registro de quilometragem, nº da placa do veículo, KM inicial e final 

e sem rasuras e danificações.  

7.24. O prazo para conserto no aparelho do disco tacógrafo, será de 04 dias úteis, sendo de 

responsabilidade do motorista do veículo informar ao Setor de Transporte Escolar no mesmo 

dia que for detectado o defeito.  

7.25. As justificativas dos dias de manutenção ou conserto do aparelho de disco tacógrafo 

serão validadas mediante a apresentação da nota fiscal do conserto do aparelho.  

7.26. Instituir para o veículo colocado à disposição pela presente locação, além do seguro 

obrigatório, o seguro contra danos materiais a terceiros.  

7.27. Não fornecer veículo que seja utilizado simultaneamente no serviço de táxi, ou serviço 

de aluguel a terceiros.  

7.28. Colocar o veículo locado à disposição exclusiva da Prefeitura, em função das 

necessidades por ela estabelecidas, em termos de dias e horários. Portanto, o atendimento 

deverá ser exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente 

proibido carona.  

7.29. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terceiros ou diretamente à 

Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo.  

7.30. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes 

os seguros contratados, o locador arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais 

sinistros, como se segurada fosse.  

7.31. Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veículo.  
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7.32. Orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 

cumprimento a Lei nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações.  

7.33. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da 

Administração.  

7.34. A Contratada deverá substituir o monitor de alunos que tiver mal comportamento no 

desempenho de suas funções. 

7.35. Durante a execução dos serviços o condutor deverá estar devidamente uniformizado 

com a identificação da empresa e identificação de Transportador Escolar e DEVERÁ 

OBRIGATORIAMENTE apresentar-se portando seu crachá de identificação.  

7.36. Confiar a direção dos veículos somente a motoristas com idade superior a 21 anos e 

devidamente habilitados na categoria “D” ou “E” e que não tenham cometido nenhuma 

infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses.  

7.37. Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica específico para o transporte 

escolar conforme determina a Lei nº 9503/97, Código de trânsito Brasileiro.  

7.38. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, 

condutores e acompanhantes, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos 

na Instrução de Serviço nº 742014 (DETRAN/ES e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 

23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do 

Transporte Escolar).  

7.39. Os veículos utilizados deverão, obrigatoriamente, possuir o laudo de vistoria de 

verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, emitido por uma das ITL’s 

(Instituição Técnica Licenciada pelo DETRAN/ES) ou ETP’s (Entidades Técnicas Paraestatais) 

na forma do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro e escopos da Resolução 232 do 

CONTRAN através do sistema SIS-ESCOLAR do DETRAN/ES, atestando o atendimento às 

Normas do Código de Trânsito Brasileiro e demais normas baixadas pelo Conselho Nacional 

de Trânsito – CONTRAN.  

7.40. Os escolares deverão ser transportados exclusivamente sentados, conforme as normas 

de circulação, utilizando o cinto de segurança.  

7.41. Responsabilizar-se diretamente pela conduta dos acompanhantes e seus condutores 

durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no 

relacionamento com os alunos durante todos os itinerários, bem como, pelas penalidades 

sofridas em caso de infração.  

7.42. Independentemente das vistorias previstas na legislação de trânsito, os veículos 

utilizados no transporte de escolares deverão ser mantidos em perfeito estado de 

conservação e limpeza, podendo ser submetidos, a qualquer tempo, à fiscalização do 

DETRAN/ES e de funcionários da Secretaria Municipal de Educação - Setor de Transporte 

Escolar.  

7.43. É obrigatória a fixação do termo de autorização e do selo de conformidade na parte 

interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida sendo vedada a 

condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.  
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7.44. O número do registro deverá obrigatoriamente constar nas laterais e na parte traseira 

do veículo.  

7.45. Apresentar mensalmente ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação para conferência e aprovação pelo fiscal do contrato, relatório de execução dos 

serviços contendo: serviços executados, nº do contrato, nº da Linha, Itinerário percorrido, 

quilometragem rodada, quantitativo nominal de alunos por itinerários, turno do aluno e 

escola atendida, bem como nome do motorista, nome do monitor se for o caso e placa do 

veículo.  

7.46. Dar manutenção, assistência técnica, fornecimento de serviços ou peças, abastecimento 

de combustível, troca de óleo ou fluidos, filtros e limpeza dos veículos. 

7.47. Arcar com as despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e multas de 

trânsito dos veículos. 

7.48. Manter os veículos em bom estado de conservação, garantindo aos usuários segurança e 

comodidade.  

7.49. Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a execução do 

transporte em questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de reparos, 

revisões, emplacamentos, realização de vistoria, e/ou outros serviços, responsabilizar-se pela 

substituição imediata deste veículo, por outro de nível igual ou superior. 

7.50. Definir como responsabilidade do Monitor de Transporte Escolar, a organização do 

embarque e desembarque de alunos, posicionamento dos alunos dentro do veículo, auxílio ao 

motorista quanto ao comportamento dos alunos durante o trajeto, auxílio na travessia de 

rodovias e vicinais quando se fizer necessário, orientação e certificação do uso dos acessórios 

de segurança, orientação sobre os perigos e noções de trânsito. 

7.51. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 

inclusive acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica, seguros de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros, 

em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade e outros, dos 

condutores, na sua condição de empregadora, quer em relação à execução dos serviços, quer 

em relação aos empregados, sem qualquer responsabilidade por parte da Prefeitura 

Municipal de João Neiva/ES.  

7.52. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, referente aos veículos e/ou funcionários que efetuam o 

transporte escolar, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura 

Municipal de João Neiva/ES. 

7.53. É de exclusiva competência e responsabilidade da CONTRATADA quaisquer tipos de 

serviços em relação a estacionamento, vigilância e guarda dos veículos escolares, não 

assumindo, portanto, a CONTRATANTE, a responsabilidade de indenizações por danos, furtos, 

roubos, incêndios, atropelamentos, colisões entre outros, que venham a ocorrer nos pátios 

internos, externos, ou circunvizinhos de seus prédios, cuja responsabilidade será 

exclusivamente de seu condutor e/ou proprietário nos dias letivos ou não, durante a execução 
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do contrato. Tornando assim de responsabilidade exclusiva do responsável da empresa a 

quilometragem de retorno e ida ao ponto de início do percurso contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES E SANÇÕES 

8.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a 

prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  

 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 

gerem prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% (dez 

por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento do 

prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos previstas 

neste Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 

correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;  

c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em fornecer os produtos;  

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a PMJN por um período 

de 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 

ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa. 

 
8.2 - Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das 

condutas e a dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública e descredenciamento do Sicaf previstas no artigo 7º da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, que serão adotadas e aplicadas por esta Municipalidade com 

os devidos acréscimos podendo acumular as penas até o limite de 05 (cinco) anos: 

 

ITEM 
CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 

CONTRATADA 
DOSIMETRIA APLICÁVEL 

A 
Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame 

6 (seis) meses 

B 
Não celebrar o contrato, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta 

12 (doze) meses e multa de 
5% (cinco por cento) do 
valor a ser contratado ou 
registrado 

C Apresentar documentação falsa 40 (quarenta) meses  
D Apresentar declaração falsa 36 (trinta e seis) meses  
E Não manter a proposta 6 (seis) meses 
F Falhar na execução do contrato 24 (vinte e quatro) meses 
G Fraudar na execução do contrato 30 (trinta) meses 
H Comportar-se de modo inidôneo 36 (trinta e seis) meses 
I Cometer fraude fiscal 40 (quarenta) meses 
J Recusa quanto ao fornecimento do material ou 24 (vinte e quatro) meses 
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serviço 
K Conluio no certame 36 (trinta e seis) meses 
L Fraude no certame 36 (trinta e seis) meses 
M Adulteração de documentos do certame 36 (trinta e seis) meses 

N 
Causar desmotivadamente e/ou reiteradamente 
o retardamento/procrastinação do certame ou 
dos procedimentos administrativos. 

12 (doze) meses e multa de 
5% (cinco por cento) do 
valor a ser contratado ou 
registrado 

 

8.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993;  

8.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida notificação 

e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

8.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa.  

8.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

da Lei nº 8.666/1993. 

8.7 - Além das sanções já previstas neste Edital, existem outras penalidades que serão alvo de 
aplicação de multas, conforme descritas a seguir: 

8.8 - Nos casos de fiscalização de rotina, ou mediante alguma denúncia feita à SEMED, na qual 
apurar alguma irregularidade, a CONTRATADA será notificada tendo um prazo de 24 a 72 
horas, conforme a situação apurada, para que sejam sanadas as irregularidades constatadas. 
Após este prazo a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas 
tabelas seguintes: 

GRADUAÇÃO, DESCRIÇÃO E VALORES DAS MULTAS 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 100,00 

2 R$ 150,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 700,00 

5 R$ 1.000,00 

6 R$ 1.500,00 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
1 

Permitir a presença de empregado não 
uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

 
1 

 
Por infração e por 
funcionário. 

2 Manter funcionário sem qualificação para a 
execução dos serviços. 

1 Por infração e por 
funcionário. 
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3 

Deixar de efetuar a substituição de pessoal 
responsável pelo transporte/monitoramento 
quando este apresentar conduta condenatória 
durante serviço prestado. 

 
3 

 
Por infração e por 
funcionário. 

4 Deixar de providenciar substituição dos serviços 

prestados (motorista ou monitor). 
3 Por infração e por 

funcionário. 

5 Suspender ou interromper os serviços. 6 Por dia e por infração. 

6 
Deixar de executar as rotas com assiduidade e 
pontualidade conforme CONTRATO e documentos 
emitidos pela SEME. 

4 Por infração e por dia. 

7 
Deixar de atender as solicitações emergenciais 
no prazo determinado. 4 Por infração e por dia. 

8 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 
para fins diversos. 

4 Por infração e por 
funcionário. 

 
9 

Deixar de providenciar reparos aos danos 
causados por seus funcionários à administração 
no prazo de 24 
horas. 

 
5 

 
Por infração e por dia. 

 
10 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico (lesão corporal 
ou consequências letais) ou moral aos alunos 
transportados. 

 
6 

 
Por infração e por aluno. 

11 
Retirar qualquer aluno sem autorização prévia 
do responsável da Unidade de Ensino. 4 Por aluno. 

12 
Entregar aluno fora do horário previsto no 
calendário escolar da Unidade de Ensino. 4 Por aluno. 

13 Substituir o veículo da rota, sem prévia 
aprovação da SEME. 

3 Por veículo e por dia. 

 
14 

Apresentar Nota Fiscal desconforme com o 
previsto no Termo de Referência, sem a 
documentação exigida e fora do prazo de 
validade, compondo o processo de pagamento. 

 
1 

 
Por infração e por 
documento. 

 
15 

Desobedecer aos percursos e paradas, para 
embarques e desembarques, estabelecidos 
previamente pela SEME. 

 
6 

Por infração verificada 
via denúncia e 
fiscalização 

 
16 

Dar carona a qualquer pessoa que não seja 
aluno credenciado da rota ou agente 
fiscalizador habilitado e credencializado pela 
SEME. 

 
6 

Por infração verificada 
via denúncia e 
fiscalização 

 
8.9 - Nos casos de infrações onde haja o flagrante pela Autoridade Competente (Polícia 
Militar, Polícia Rodoviária Estadual, Polícia Rodoviária Federal, Fiscais de Trânsito DETRAN, 
ou demais autoridades) ou, ainda, por algum dos componentes designados da SEMED, que 
pela irregularidade constatada, seja considerada a multa indispensável e urgente, a 
penalidade será aplicada de imediato. 
 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 30 do mês subsequente à 

apresentação da Nota Fiscal, de acordo com as diárias efetivamente cumpridas. 
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9.2. A liberação do pagamento ficará condicionada: a aprovação pelo setor de transporte 

escolar da SEMED, quanto a execução dos Serviços, com relatório apresentado pela 

CONTRATADA contendo rota, itinerário, tipo de veículo, nº da placa, nome do motorista e 

monitor, nome dos alunos transportados por turno e dias letivos efetivos.  

9.3. A CONTRATADA deve comprovar a regularidade dos encargos: trabalhistas, 

sociais/previdenciários, e fiscais, por meio das respectivas Certidões ou Comprovantes ou 

Recolhimentos. 

9.4. A apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada, na qual deverão constar: número do 

contrato, número do empenho, número da autorização de fornecimento, número da rota, 

quantidade de dias trabalhados, mês de referência, valor unitário e valor total cobrado.  

9.5. Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, 

sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será 

estabelecido o prazo de 1 a 3 (um a três) dias úteis, para a Contratada fazer a substituição. 

9.5. Durante a execução do serviço, caso o veículo por motivo de quebra ou manutenção, falte, 

e não tenha sido substituído ou também ocorra falta do veículo pela ausência de motorista, a 

Secretaria Municipal de Educação de João Neiva/ES se reserva a efetuar o desconto de uma 

diária referente à Rota, e multa de 1% sobre o valor do contrato em caso de reincidência, fato 

este descrito no Relatório de Serviços Executados atestado pelo Gestor da Unidade Escolar.  

9.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão os mesmos devolvidos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo 

a Secretaria Municipal de Educação de João Neiva/ES por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou 
unilateralmente, rescindido com antecedência de 30 (trinta) dias, mediante notificação, ou 
por descumprimento de qualquer de suas cláusulas, e as constantes da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, 

prazo, proposta e condições deste Contrato e do Edital licitatório. 

  

11.2. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto será 

nomeado através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
 
12.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o 
transcurso de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
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12.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que 
vier substituí-lo, acumulado durante o período. 
 
12.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. De acordo com o § 1º, Art. 65 da Lei de Licitações - Lei 8666/93.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Sede deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 

decorrente durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas 

amigável ou administrativamente pelas partes. 

 

14.2. E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 

04(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os 

efeitos legais. 

 
João Neiva, XX de XXXX de 2022. 

 
        
 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 
CONTRATANTE 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GESTORA DO CONTRATO 

 
 

 
 CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) __________________________________ 
 
2) __________________________________ 
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ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES CONTRATADOS 
 

(VIDE PLANILHA – SUBANEXO I - C) 
 


